
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO DO SUL

Anexo

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS – IMR

Anexo II-A do Pregão 02/2023

 

SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NA ÁREA DE ALMOXARIFADO (ALMOXARIFES)

1. Relação de ocorrências diárias
1.1 Os serviços objeto do Termo de Referência – Anexo I serão constantemente avaliados pelos
representantes do CONTRATANTE, que assinalarão as ocorrências na “Relação de Ocorrências”,
conforme modelo abaixo.
1.2 Os níveis de serviços apresentados neste IMR têm como função definir os indicadores de
acompanhamento da qualidade dos serviços prestados durante a contratação.
1.3 Seguir-se-á a tabela constante deste IMR quanto ao percentual a ser debitado do faturamento mensal
total dos serviços prestados pela CONTRATADA em função do não cumprimento de acordo de níveis
de serviços, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas em contrato e/ou em lei.
1.4 É requisito básico que a CONTRATADA cumpra e respeite as obrigações trabalhistas conforme lei
vigente, bem como, siga corretamente o plano de trabalho elaborado pelas partes do contrato.

 
2.Relação de ocorrências a ser utilizada como forma de mensuração dos resultados obtidos na
prestação de serviços de almoxarifado (almoxarifes), inclusive na prestação dos serviços adicionais.

SERVIÇO: ______________
MÊS/ANO DA VERIFICAÇÃO: _____ / _____

 
Total de Ocorrências:

RELAÇÃO DE OCORRÊNCIAS

OCORRÊNCIA 1: Inobservância da utilização de uniforme, uso de uniforme incompleto ou
inadequado, uniforme excessivamente danificado ou deixar de providenciar conjunto completo de
uniforme aos funcionários; inobservância do uso do crachá de identificação; inobservância do
padrão de vestuário complementar ao uniforme

AFERIÇÃO: Condicionada à verificação pelo fiscal do contrato.

OBSERVAÇÃO: A quantidade de ocorrência registrada corresponderá ao número de funcionários que
nela incorrerem em um mesmo dia. A ocorrência pela não entrega do uniforme a cada funcionário conforme
o Termo de Referência será anotada por cada dia de atraso.

Total de Ocorrências:
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Data da ocorrência Descrição sintética

  

  

 

OCORRÊNCIA 2: Resultado ineficiente do serviço (ex.: ausência de controle de entrada, saída
e/ou movimentação de materiais/equipamentos; movimentação e/ou guarda de
materiais/equipamentos de forma inadequada; inobservância de horários fixados para execução
de atividades; inobservância de rotinas de trabalho fixadas pela unidade administrativa
responsável pelos serviços; etc.)

AFERIÇÃO: Condicionada à verificação pelo fiscal do contrato ou à comunicação formalizada a este,
efetuada por servidor que tenha verificado sua ocorrência.

OBSERVAÇÃO: A comunicação ao fiscal poderá ser feita mediante correspondência eletrônica. Os
registros das ocorrências serão individuais, ou seja, a cada fato verificado corresponderá uma ocorrência,
podendo ocorrer o registro de várias ocorrências na mesma data.

Total de Ocorrências:

Data da ocorrência Descrição sintética

  

  

 

OCORRÊNCIA 3: Falta de cordialidade no trato com os servidores e usuários.

AFERIÇÃO: Condicionada à verificação pelo fiscal do contrato ou à comunicação formalizada a este,
efetuada por servidor que tenha verificado sua ocorrência.

OBSERVAÇÃO: A comunicação ao fiscal poderá ser feita mediante correspondência eletrônica. Os
registros das ocorrências serão individuais, ou seja, a cada fato verificado corresponderá uma ocorrência,
podendo ocorrer o registro de várias ocorrências na mesma data. O fiscal registrará a ocorrência
acompanhada de informações sobre o fato ocorrido e encaminhará ao Gestor de Contratos que poderá
requerer a substituição do empregado.

Total de Ocorrências:

Data da ocorrência Descrição sintética
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OCORRÊNCIA 4: Recusar-se, sem motivo justificado, a executar serviço determinado pela
fiscalização

AFERIÇÃO: Condicionada à apuração da ocorrência pelo fiscal do contrato.

OBSERVAÇÃO: Os registros serão individuais, ou seja, a cada recusa corresponderá uma ocorrência,
podendo ocorrer o registro de várias ocorrências na mesma data.

Total de Ocorrências:

Data da ocorrência Descrição sintética

  

  

 

OCORRÊNCIA 5: Deixar de cumprir horário estabelecido pelo contrato

AFERIÇÃO: Condicionada à verificação pelo fiscal do contrato ou à comunicação formalizada a este,
efetuada por servidor que tenha verificado sua ocorrência.

OBSERVAÇÃO: A comunicação ao fiscal poderá ser feita mediante correspondência eletrônica. Os
registros das ocorrências serão individuais, ou seja, a cada fato ocorrido corresponderá uma ocorrência,
podendo ocorrer o registro de várias falhas na mesma data.

Total de Ocorrências:

Data da ocorrência Descrição sintética

  

  

 

OCORRÊNCIA 6: Deixar de substituir empregado, quando de afastamento eventual do titular do
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posto de trabalho, em conformidade com as condições previstas no Termo de Referência.

AFERIÇÃO: Os registros das ocorrências serão individuais. A empresa deverá substituir o empregado no
prazo fixado no Termo de Referência.

OBSERVAÇÃO: Os registros das ocorrências serão individuais, ou seja, a cada fato ocorrido
corresponderá uma ocorrência, podendo ocorrer o registro de várias ocorrências na mesma data.

Total de Ocorrências:

Data da ocorrência Descrição sintética

  

  

 

OCORRÊNCIA 7: Deixar de substituir empregado com rendimento insatisfatório ou que tenha
conduta incompatível com suas atribuições.

AFERIÇÃO: Os registros das ocorrências serão individuais. A empresa deverá substituir o empregado no
prazo fixado no Termo de Referência.

OBSERVAÇÃO: Os registros das ocorrências serão individuais, ou seja, a cada fato ocorrido
corresponderá uma ocorrência, podendo ocorrer o registro de várias ocorrências na mesma data.

Total de Ocorrências:

Data da ocorrência Descrição sintética

  

  

 

OCORRÊNCIA 8: Retirar funcionário do serviço durante o expediente, sem a anuência prévia da
CONTRATANTE.

AFERIÇÃO: Condicionada à verificação pelo fiscal do contrato ou à comunicação formalizada a este,
efetuada por servidor que tenha verificado sua ocorrência.

OBSERVAÇÃO: Os registros das ocorrências serão individuais, ou seja, a cada fato ocorrido
corresponderá uma ocorrência, podendo ocorrer o registro de várias ocorrências na mesma data
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Total de Ocorrências:

Data da ocorrência Descrição sintética

  

  

 

OCORRÊNCIA 9: Deixar de oferecer, junto com a Nota Fiscal de prestação de serviços, os
documentos previstos em contrato necessários ao pagamento, ou atrasar a sua remessa após o
prazo oferecido pela fiscalização.

AFERIÇÃO: Condicionada à apuração da ocorrência pelo fiscal do contrato.

OBSERVAÇÃO: Os registros serão individuais por nota fiscal. Será computada ocorrência quando não
houver o encaminhamento de algum dos documentos. No caso de atraso na remessa após ser concedido
prazo pela fiscalização, a cada dia de atraso corresponderá uma ocorrência.

Total de Ocorrências:

Data da ocorrência Descrição sintética

  

  

 
 

OCORRÊNCIA 10: Atraso no repasse ao prestador de serviço do valor de diária a que fizer jus em
razão de
deslocamento a serviço

AFERIÇÃO: Condicionada à apuração da ocorrência pelo fiscal do contrato.

OBSERVAÇÃO: Os registros serão individuais por prestador e por deslocamento. A cada dia de atraso
corresponderá uma ocorrência.

Total de Ocorrências:

Data da ocorrência Descrição sintética
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3. Instruções:

3.1. Preencher cada um dos itens de avaliação de ocorrências, totalizando as ocorrências no mês de
referência e indicando sinteticamente o dia e o fato gerador na tabela existente em cada item.

 
4. Fator percentual de recebimento e remuneração dos serviços.

4.1 Diante dos dados/ocorrências constantes na “Relação de Ocorrências”, o CONTRATANTE
promoverá a tabulação dos mesmos, conforme tabela de ocorrências e Efeitos Remuneratórios, de modo
a identificar o percentual de aceitação dos serviços, que deverá ser aplicado ao preço contratual.

 
5. Tabela de ocorrências e efeitos remuneratórios (Fator de aceitação)            

OCORRÊNCIA 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

Total de Ocorrências           

Tolerância 2 3 1 1 2 1 1 1 2 1

Excesso de Ocorrência           

Peso 6 6 10 10 6 10 10 10 6 10

Fator de Aceitação           

 
EFEITOS REMUNERATÓRIOS:
Faixa 01 – Fator de Aceitação 0: 100% de avaliação dos serviços (quando somatório de ocorrências for
menor ou igual a 5)
Faixa 02 – Fator de Aceitação 0: 99,5% de avaliação dos serviços (quando o somatório de ocorrências for
maior que 5)
Faixa 03 – Fator de Aceitação de 01 a 25: 99% de avaliação dos serviços
Faixa 04 – Fator de Aceitação de 26 a 50: 97% de avaliação dos serviços
Faixa 05 – Fator de Aceitação de 51 a 75: 95% de avaliação dos serviços
Faixa 06 – Fator de Aceitação de 76 a 100: 90% de avaliação dos serviços e penalização conforme contrato.

Observação: A Contratada fará jus ao percentual do valor pactuado equivalente a cada uma das seis
faixas, conforme o fator de aceitação calculado de acordo com a tabela acima.

 
5.1 Instruções para aplicação desta tabela:

5.1.1 As listas com indicações das ocorrências identificadas serão inseridas na tabela acima, de
modo que o gestor preencherá as respectivas linhas inteiras, que contemplam as hipóteses de
verificação técnica dos serviços, com base na avaliação própria e na dos usuários;
5.1.2 Após, todas as ocorrências serão somadas na linha TOTAL por tipo de infração,
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correspondendo a cada uma colunas. A seguir, do valor totalizado por cada coluna de verificação
qualitativa será deduzido o respectivo valor da TOLERÂNCIA prevista/admitida (por coluna),
obtendo-se o valor referente, EXCESSO DE OCORRÊNCIAS, por ocorrência;
5.1.3  Posteriormente, cada valor de excesso de ocorrências será multiplicado pelo PESO
indicado em cada coluna, obtendo-se, pois, o NÚMERO CORRIGIDO por tipo de
apontamento. Os números atribuídos como PESO foram estabelecidos com base em ocorrências
de nível baixo (6), nível médio (8) e nível alto (10);
5.1.4  Ao final, será somada toda a linha com os números corrigidos, obtendo-se um número
final chamado de FATOR DE ACEITAÇÃO;

Observação: Não serão considerados valores negativos, que deverão ser lançados na tabela
com valor 0 (zero);

5.1.5 Deverá ser efetivado o desconto proporcional a 99,5% do preço, mesmo quando o Total
Geral resultar em um Fator de Aceitação igual a ‘ZERO’, quando o Somatório de Falhas for
superior a 5 (cinco).

 
6. A empresa contratada deverá manter endereço eletrônico para correspondência via e-mail.

6.1 Todas as ocorrências apontadas pela fiscalização serão encaminhadas, via correspondência
eletrônica, à empresa contratada com cópia para a Seção de Gestão de Contratos deste Tribunal.
6.2 O fiscal deverá emitir relatório apontando o excesso de ocorrências ao final de cada mês ou período
de apuração, com encaminhamento à empresa contratada no prazo fixado no Termo de Referência.
6.3 A empresa emitirá a nota fiscal com valor que esteja em conformidade com relatório encaminhado
pelo fiscal com base na tabela disposta no item 5 deste IMR - Tabela de Ocorrências e Efeitos
Remuneratórios (Fator de Aceitação).

Documento assinado eletronicamente por MARIA JULIA DE ARRUDA MESTIERI, Analista Judiciário, em
09/01/2023, às 15:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.app.tre-
ms.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o
código verificador 1374589 e o código CRC 3ECB07A6.

0008982-51.2022.6.12.8000 1374589v2
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO DO SUL

Anexo

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS – IMR

Anexo II-B do Pregão 02/2023

 

SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NA ÁREA DE ATENDIMENTO DE ARQUIVO
CENTRAL, BIBLIOTECA E PROTOCOLO GERAL (ATENDENTE/RECEPCIONISTA)

1. Relação de ocorrências diárias
1.1 Os serviços objeto do Termo de Referência – Anexo I serão constantemente avaliados pelos
representantes do CONTRATANTE, que assinalarão as ocorrências na “Relação de Ocorrências”,
conforme modelo abaixo.
1.2 Os níveis de serviços apresentados neste IMR têm como função definir os indicadores de
acompanhamento da qualidade dos serviços prestados durante a contratação.
1.3 Seguir-se-á a tabela constante deste IMR quanto ao percentual a ser debitado do faturamento mensal
total dos serviços prestados pela CONTRATADA em função do não cumprimento de acordo de níveis
de serviços, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas em contrato e/ou em lei.
1.4 É requisito básico que a CONTRATADA cumpra e respeite as obrigações trabalhistas conforme lei
vigente, bem como, siga corretamente o plano de trabalho elaborado pelas partes do contrato.

 
2.Relação de ocorrências a ser utilizada como forma de mensuração dos resultados obtidos na
prestação de serviços de Atendimento de Arquivo Central, Biblioteca e Protocolo Geral, inclusive na
prestação dos serviços adicionais.

SERVIÇO: ______________
MÊS/ANO DA VERIFICAÇÃO: _____ / _____

 
Total de Ocorrências:

RELAÇÃO DE OCORRÊNCIAS

OCORRÊNCIA 1: Inobservância da utilização de uniforme, uso de uniforme incompleto ou
inadequado, uniforme excessivamente danificado ou deixar de providenciar conjunto completo de
uniforme aos funcionários; inobservância do uso do crachá de identificação; inobservância do
padrão de vestuário complementar ao uniforme

AFERIÇÃO: Condicionada à verificação pelo fiscal do contrato.

OBSERVAÇÃO: A quantidade de ocorrência registrada corresponderá ao número de funcionários que
nela incorrerem em um mesmo dia. A ocorrência pela não entrega do uniforme a cada funcionário conforme
o Termo de Referência será anotada por cada dia de atraso.

Total de Ocorrências:
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Data da ocorrência Descrição sintética

  

  

 

OCORRÊNCIA 2: Resultado ineficiente do serviço (ex.: inobservância de rotinas de trabalho
fixadas pela unidade administrativa responsável pelos serviços; etc., e, conforme o caso:

a) Arquivo Central: ausência de controle de empréstimo ou devolução de documentos e/ou
processos arquivados; cadastramento ou registro incorreto de dados de documentos e/ou
processos; desorganização de documentos e/ou processos arquivados;

b) Biblioteca: ausência de controle de empréstimo ou devolução de materiais bibliográficos;
cadastramento ou registro incorreto de dados de materiais bibliográficos; desorganização de
materiais bibliográficos no acervo;

c) Protocolo Geral: ausência de controle de entrada, saída e/ou movimentação de documentos e
processos; registro incorreto de dados sobre documentos e processos protocolados; extravio de
documento ou processo sob responsabilidade da unidade de Protocolo; inobservância de prazo
para encaminhamento/movimentação de documentos e processos.

AFERIÇÃO: Condicionada à verificação pelo fiscal do contrato ou à comunicação formalizada a este,
efetuada por servidor que tenha verificado sua ocorrência.

OBSERVAÇÃO: A comunicação ao fiscal poderá ser feita mediante correspondência eletrônica. Os
registros das ocorrências serão individuais, ou seja, a cada fato verificado corresponderá uma ocorrência,
podendo ocorrer o registro de várias ocorrências na mesma data.

Total de Ocorrências:

Data da ocorrência Descrição sintética

  

  

 

OCORRÊNCIA 3: Falta de cordialidade no trato com os servidores e usuários.

AFERIÇÃO: Condicionada à verificação pelo fiscal do contrato ou à comunicação formalizada a este,
efetuada por servidor que tenha verificado sua ocorrência.

OBSERVAÇÃO: A comunicação ao fiscal poderá ser feita mediante correspondência eletrônica. Os
registros das ocorrências serão individuais, ou seja, a cada fato verificado corresponderá uma ocorrência,
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podendo ocorrer o registro de várias ocorrências na mesma data. O fiscal registrará a ocorrência
acompanhada de informações sobre o fato ocorrido e encaminhará ao Gestor de Contratos que poderá
requerer a substituição do empregado.

Total de Ocorrências:

Data da ocorrência Descrição sintética

  

  

 

OCORRÊNCIA 4: Recusar-se, sem motivo justificado, a executar serviço determinado pela
fiscalização

AFERIÇÃO: Condicionada à apuração da ocorrência pelo fiscal do contrato.

OBSERVAÇÃO: Os registros serão individuais, ou seja, a cada recusa corresponderá uma ocorrência,
podendo ocorrer o registro de várias ocorrências na mesma data.

Total de Ocorrências:

Data da ocorrência Descrição sintética

  

  

 

OCORRÊNCIA 5: Deixar de cumprir horário estabelecido pelo contrato

AFERIÇÃO: Condicionada à verificação pelo fiscal do contrato ou à comunicação formalizada a este,
efetuada por servidor que tenha verificado sua ocorrência.

OBSERVAÇÃO: A comunicação ao fiscal poderá ser feita mediante correspondência eletrônica. Os
registros das ocorrências serão individuais, ou seja, a cada fato ocorrido corresponderá uma ocorrência,
podendo ocorrer o registro de várias falhas na mesma data.

Total de Ocorrências:

Data da ocorrência Descrição sintética
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OCORRÊNCIA 6: Deixar de substituir empregado, quando de afastamento eventual do titular do
posto de trabalho, em conformidade com as condições previstas no Termo de Referência.

AFERIÇÃO: Os registros das ocorrências serão individuais. A empresa deverá substituir o empregado no
prazo fixado no Termo de Referência.

OBSERVAÇÃO: Os registros das ocorrências serão individuais, ou seja, a cada fato ocorrido
corresponderá uma ocorrência, podendo ocorrer o registro de várias ocorrências na mesma data.

Total de Ocorrências:

Data da ocorrência Descrição sintética

  

  

 

OCORRÊNCIA 7: Deixar de substituir empregado com rendimento insatisfatório ou que tenha
conduta incompatível com suas atribuições.

AFERIÇÃO: Os registros das ocorrências serão individuais. A empresa deverá substituir o empregado no
prazo fixado no Termo de Referência.

OBSERVAÇÃO: Os registros das ocorrências serão individuais, ou seja, a cada fato ocorrido
corresponderá uma ocorrência, podendo ocorrer o registro de várias ocorrências na mesma data.

Total de Ocorrências:

Data da ocorrência Descrição sintética
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OCORRÊNCIA 8: Retirar funcionário do serviço durante o expediente, sem a anuência prévia da
CONTRATANTE.

AFERIÇÃO: Condicionada à verificação pelo fiscal do contrato ou à comunicação formalizada a este,
efetuada por servidor que tenha verificado sua ocorrência.

OBSERVAÇÃO: Os registros das ocorrências serão individuais, ou seja, a cada fato ocorrido
corresponderá uma ocorrência, podendo ocorrer o registro de várias ocorrências na mesma data

Total de Ocorrências:

Data da ocorrência Descrição sintética

  

  

 

OCORRÊNCIA 9: Deixar de oferecer, junto com a Nota Fiscal de prestação de serviços, os
documentos previstos em contrato necessários ao pagamento, ou atrasar a sua remessa após o
prazo oferecido pela fiscalização.

AFERIÇÃO: Condicionada à apuração da ocorrência pelo fiscal do contrato.

OBSERVAÇÃO: Os registros serão individuais por nota fiscal. Será computada ocorrência quando não
houver o encaminhamento de algum dos documentos. No caso de atraso na remessa após ser concedido
prazo pela fiscalização, a cada dia de atraso corresponderá uma ocorrência.

Total de Ocorrências:

Data da ocorrência Descrição sintética

  

  

 
3. Instruções:

3.1. Preencher cada um dos itens de avaliação de ocorrências, totalizando as ocorrências no mês de
referência e indicando sinteticamente o dia e o fato gerador na tabela existente em cada item.

 
4. Fator percentual de recebimento e remuneração dos serviços.

4.1 Diante dos dados/ocorrências constantes na “Relação de Ocorrências”, o CONTRATANTE
promoverá a tabulação dos mesmos, conforme tabela de ocorrências e Efeitos Remuneratórios, de modo
a identificar o percentual de aceitação dos serviços, que deverá ser aplicado ao preço contratual.
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5. Tabela de ocorrências e efeitos remuneratórios (Fator de aceitação)            

OCORRÊNCIA 1 2 3 4 5 6 7 8 9

Total de Ocorrências          

Tolerância 2 3 1 1 2 1 1 1 2

Excesso de Ocorrência          

Peso 6 6 10 10 6 10 10 10 6

Fator de Aceitação          

 
EFEITOS REMUNERATÓRIOS:
Faixa 01 – Fator de Aceitação 0: 100% de avaliação dos serviços (quando somatório de ocorrências for
menor ou igual a 5)
Faixa 02 – Fator de Aceitação 0: 99,5% de avaliação dos serviços (quando o somatório de ocorrências for
maior que 5)
Faixa 03 – Fator de Aceitação de 01 a 25: 99% de avaliação dos serviços
Faixa 04 – Fator de Aceitação de 26 a 50: 97% de avaliação dos serviços
Faixa 05 – Fator de Aceitação de 51 a 75: 95% de avaliação dos serviços
Faixa 06 – Fator de Aceitação de 76 a 100: 90% de avaliação dos serviços e penalização conforme contrato.

Observação: A Contratada fará jus ao percentual do valor pactuado equivalente a cada uma das seis
faixas, conforme o fator de aceitação calculado de acordo com a tabela acima.

 
5.1 Instruções para aplicação desta tabela:

5.1.1 As listas com indicações das ocorrências identificadas serão inseridas na tabela acima, de
modo que o gestor preencherá as respectivas linhas inteiras, que contemplam as hipóteses de
verificação técnica dos serviços, com base na avaliação própria e na dos usuários;
5.1.2 Após, todas as ocorrências serão somadas na linha TOTAL por tipo de infração,
correspondendo a cada uma colunas. A seguir, do valor totalizado por cada coluna de verificação
qualitativa será deduzido o respectivo valor da TOLERÂNCIA prevista/admitida (por coluna),
obtendo-se o valor referente, EXCESSO DE OCORRÊNCIAS, por ocorrência;
5.1.3  Posteriormente, cada valor de excesso de ocorrências será multiplicado pelo PESO
indicado em cada coluna, obtendo-se, pois, o NÚMERO CORRIGIDO por tipo de
apontamento. Os números atribuídos como PESO foram estabelecidos com base em ocorrências
de nível baixo (6), nível médio (8) e nível alto (10);
5.1.4  Ao final, será somada toda a linha com os números corrigidos, obtendo-se um número
final chamado de FATOR DE ACEITAÇÃO;

Observação: Não serão considerados valores negativos, que deverão ser lançados na tabela
com valor 0 (zero);

5.1.5 Deverá ser efetivado o desconto proporcional a 99,5% do preço, mesmo quando o Total
Geral resultar em um Fator de Aceitação igual a ‘ZERO’, quando o Somatório de Falhas for
superior a 5 (cinco).
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6. A empresa contratada deverá manter endereço eletrônico para correspondência via e-mail.
6.1 Todas as ocorrências apontadas pela fiscalização serão encaminhadas, via correspondência
eletrônica, à empresa contratada com cópia para a Seção de Gestão de Contratos deste Tribunal.
6.2 O fiscal deverá emitir relatório apontando o excesso de ocorrências ao final de cada mês ou período
de apuração, com encaminhamento à empresa contratada no prazo fixado no Termo de Referência.
6.3 A empresa emitirá a nota fiscal com valor que esteja em conformidade com relatório encaminhado
pelo fiscal com base na tabela disposta no item 5 deste IMR - Tabela de Ocorrências e Efeitos
Remuneratórios (Fator de Aceitação).

Documento assinado eletronicamente por MARIA JULIA DE ARRUDA MESTIERI, Analista Judiciário, em
09/01/2023, às 15:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.app.tre-
ms.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o
código verificador 1374608 e o código CRC 99352E7F.

0008982-51.2022.6.12.8000 1374608v2
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO DO SUL

Anexo

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS – IMR

Anexo II-C do Pregão 02/2023

 

SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NA ÁREA DE ATENDIMENTO E RECEPÇÃO AO
PÚBLICO (RECEPCIONISTAS)

1. Relação de ocorrências diárias
1.1 Os serviços objeto do Termo de Referência – Anexo I serão constantemente avaliados pelos
representantes do CONTRATANTE, que assinalarão as ocorrências na “Relação de Ocorrências”,
conforme modelo abaixo.
1.2 Os níveis de serviços apresentados neste IMR têm como função definir os indicadores de
acompanhamento da qualidade dos serviços prestados durante a contratação.
1.3 Seguir-se-á a tabela constante deste IMR quanto ao percentual a ser debitado do faturamento mensal
total dos serviços prestados pela CONTRATADA em função do não cumprimento de acordo de níveis
de serviços, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas em contrato e/ou em lei.
1.4 É requisito básico que a CONTRATADA cumpra e respeite as obrigações trabalhistas conforme lei
vigente, bem como, siga corretamente o plano de trabalho elaborado pelas partes do contrato.

 
2.Relação de ocorrências a ser utilizada como forma de mensuração dos resultados obtidos na
prestação de serviços de Atendimento e recepção ao público, inclusive na prestação dos serviços
adicionais.

SERVIÇO: ______________
MÊS/ANO DA VERIFICAÇÃO: _____ / _____

 
Total de Ocorrências:

RELAÇÃO DE OCORRÊNCIAS

OCORRÊNCIA 1: Inobservância da utilização de uniforme, uso de uniforme incompleto ou
inadequado, uniforme excessivamente danificado ou deixar de providenciar conjunto completo de
uniforme aos funcionários; inobservância do uso do crachá de identificação; inobservância do
padrão de vestuário complementar ao uniforme

AFERIÇÃO: Condicionada à verificação pelo fiscal do contrato.

OBSERVAÇÃO: A quantidade de ocorrência registrada corresponderá ao número de funcionários que
nela incorrerem em um mesmo dia. A ocorrência pela não entrega do uniforme a cada funcionário conforme
o Termo de Referência será anotada por cada dia de atraso.

Total de Ocorrências:
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Data da ocorrência Descrição sintética

  

  

 

OCORRÊNCIA 2: Resultado ineficiente do serviço (ex.: inobservância de rotinas de trabalho
fixadas pela unidade administrativa responsável pelos serviços, especialmente no que se refere
ao controle de acesso de pessoas; deixar desguarnecida a recepção do prédio em que o posto
estiver alocado, salvo quando autorizado pela fiscalização (como no caso de intervalo para
refeição, no prédio em que haja apenas um posto alocado); prestar informação incorreta aos
usuários; etc.)

AFERIÇÃO: Condicionada à verificação pelo fiscal do contrato ou à comunicação formalizada a este,
efetuada por servidor que tenha verificado sua ocorrência.

OBSERVAÇÃO: A comunicação ao fiscal poderá ser feita mediante correspondência eletrônica. Os
registros das ocorrências serão individuais, ou seja, a cada fato verificado corresponderá uma ocorrência,
podendo ocorrer o registro de várias ocorrências na mesma data.

Total de Ocorrências:

Data da ocorrência Descrição sintética

  

  

 

OCORRÊNCIA 3: Falta de cordialidade no trato com os servidores e usuários.

AFERIÇÃO: Condicionada à verificação pelo fiscal do contrato ou à comunicação formalizada a este,
efetuada por servidor que tenha verificado sua ocorrência.

OBSERVAÇÃO: A comunicação ao fiscal poderá ser feita mediante correspondência eletrônica. Os
registros das ocorrências serão individuais, ou seja, a cada fato verificado corresponderá uma ocorrência,
podendo ocorrer o registro de várias ocorrências na mesma data. O fiscal registrará a ocorrência
acompanhada de informações sobre o fato ocorrido e encaminhará ao Gestor de Contratos que poderá
requerer a substituição do empregado.

Total de Ocorrências:
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Data da ocorrência Descrição sintética

  

  

 

OCORRÊNCIA 4: Recusar-se, sem motivo justificado, a executar serviço determinado pela
fiscalização

AFERIÇÃO: Condicionada à apuração da ocorrência pelo fiscal do contrato.

OBSERVAÇÃO: Os registros serão individuais, ou seja, a cada recusa corresponderá uma ocorrência,
podendo ocorrer o registro de várias ocorrências na mesma data.

Total de Ocorrências:

Data da ocorrência Descrição sintética

  

  

 

OCORRÊNCIA 5: Deixar de cumprir horário estabelecido pelo contrato

AFERIÇÃO: Condicionada à verificação pelo fiscal do contrato ou à comunicação formalizada a este,
efetuada por servidor que tenha verificado sua ocorrência.

OBSERVAÇÃO: A comunicação ao fiscal poderá ser feita mediante correspondência eletrônica. Os
registros das ocorrências serão individuais, ou seja, a cada fato ocorrido corresponderá uma ocorrência,
podendo ocorrer o registro de várias falhas na mesma data.

Total de Ocorrências:

Data da ocorrência Descrição sintética
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OCORRÊNCIA 6: Deixar de substituir empregado, quando de afastamento eventual do titular do
posto de trabalho, em conformidade com as condições previstas no Termo de Referência.

AFERIÇÃO: Os registros das ocorrências serão individuais. A empresa deverá substituir o empregado no
prazo fixado no Termo de Referência.

OBSERVAÇÃO: Os registros das ocorrências serão individuais, ou seja, a cada fato ocorrido
corresponderá uma ocorrência, podendo ocorrer o registro de várias ocorrências na mesma data.

Total de Ocorrências:

Data da ocorrência Descrição sintética

  

  

 

OCORRÊNCIA 7: Deixar de substituir empregado com rendimento insatisfatório ou que tenha
conduta incompatível com suas atribuições.

AFERIÇÃO: Os registros das ocorrências serão individuais. A empresa deverá substituir o empregado no
prazo fixado no Termo de Referência.

OBSERVAÇÃO: Os registros das ocorrências serão individuais, ou seja, a cada fato ocorrido
corresponderá uma ocorrência, podendo ocorrer o registro de várias ocorrências na mesma data.

Total de Ocorrências:

Data da ocorrência Descrição sintética

  

  

 

OCORRÊNCIA 8: Retirar funcionário do serviço durante o expediente, sem a anuência prévia da
CONTRATANTE.

AFERIÇÃO: Condicionada à verificação pelo fiscal do contrato ou à comunicação formalizada a este,
efetuada por servidor que tenha verificado sua ocorrência.
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OBSERVAÇÃO: Os registros das ocorrências serão individuais, ou seja, a cada fato ocorrido
corresponderá uma ocorrência, podendo ocorrer o registro de várias ocorrências na mesma data

Total de Ocorrências:

Data da ocorrência Descrição sintética

  

  

 

OCORRÊNCIA 9: Deixar de oferecer, junto com a Nota Fiscal de prestação de serviços, os
documentos previstos em contrato necessários ao pagamento, ou atrasar a sua remessa após o
prazo oferecido pela fiscalização.

AFERIÇÃO: Condicionada à apuração da ocorrência pelo fiscal do contrato.

OBSERVAÇÃO: Os registros serão individuais por nota fiscal. Será computada ocorrência quando não
houver o encaminhamento de algum dos documentos. No caso de atraso na remessa após ser concedido
prazo pela fiscalização, a cada dia de atraso corresponderá uma ocorrência.

Total de Ocorrências:

Data da ocorrência Descrição sintética

  

  

 
3. Instruções:

3.1. Preencher cada um dos itens de avaliação de ocorrências, totalizando as ocorrências no mês de
referência e indicando sinteticamente o dia e o fato gerador na tabela existente em cada item.

 
4. Fator percentual de recebimento e remuneração dos serviços.

4.1 Diante dos dados/ocorrências constantes na “Relação de Ocorrências”, o CONTRATANTE
promoverá a tabulação dos mesmos, conforme tabela de ocorrências e Efeitos Remuneratórios, de modo
a identificar o percentual de aceitação dos serviços, que deverá ser aplicado ao preço contratual.

 
5. Tabela de ocorrências e efeitos remuneratórios (Fator de aceitação)            

OCORRÊNCIA 1 2 3 4 5 6 7 8 9

Total de Ocorrências          
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Total de Ocorrências          

Tolerância 2 3 1 1 2 1 1 1 2

Excesso de Ocorrência          

Peso 6 6 10 10 6 10 10 10 6

Fator de Aceitação          

 
EFEITOS REMUNERATÓRIOS:
Faixa 01 – Fator de Aceitação 0: 100% de avaliação dos serviços (quando somatório de ocorrências for
menor ou igual a 5)
Faixa 02 – Fator de Aceitação 0: 99,5% de avaliação dos serviços (quando o somatório de ocorrências for
maior que 5)
Faixa 03 – Fator de Aceitação de 01 a 25: 99% de avaliação dos serviços
Faixa 04 – Fator de Aceitação de 26 a 50: 97% de avaliação dos serviços
Faixa 05 – Fator de Aceitação de 51 a 75: 95% de avaliação dos serviços
Faixa 06 – Fator de Aceitação de 76 a 100: 90% de avaliação dos serviços e penalização conforme contrato.

Observação: A Contratada fará jus ao percentual do valor pactuado equivalente a cada uma das seis
faixas, conforme o fator de aceitação calculado de acordo com a tabela acima.

 
5.1 Instruções para aplicação desta tabela:

5.1.1 As listas com indicações das ocorrências identificadas serão inseridas na tabela acima, de
modo que o gestor preencherá as respectivas linhas inteiras, que contemplam as hipóteses de
verificação técnica dos serviços, com base na avaliação própria e na dos usuários;
5.1.2 Após, todas as ocorrências serão somadas na linha TOTAL por tipo de infração,
correspondendo a cada uma colunas. A seguir, do valor totalizado por cada coluna de verificação
qualitativa será deduzido o respectivo valor da TOLERÂNCIA prevista/admitida (por coluna),
obtendo-se o valor referente, EXCESSO DE OCORRÊNCIAS, por ocorrência;
5.1.3  Posteriormente, cada valor de excesso de ocorrências será multiplicado pelo PESO
indicado em cada coluna, obtendo-se, pois, o NÚMERO CORRIGIDO por tipo de
apontamento. Os números atribuídos como PESO foram estabelecidos com base em ocorrências
de nível baixo (6), nível médio (8) e nível alto (10);
5.1.4  Ao final, será somada toda a linha com os números corrigidos, obtendo-se um número
final chamado de FATOR DE ACEITAÇÃO;

Observação: Não serão considerados valores negativos, que deverão ser lançados na tabela
com valor 0 (zero);

5.1.5 Deverá ser efetivado o desconto proporcional a 99,5% do preço, mesmo quando o Total
Geral resultar em um Fator de Aceitação igual a ‘ZERO’, quando o Somatório de Falhas for
superior a 5 (cinco).

 
6. A empresa contratada deverá manter endereço eletrônico para correspondência via e-mail.

6.1 Todas as ocorrências apontadas pela fiscalização serão encaminhadas, via correspondência
eletrônica, à empresa contratada com cópia para a Seção de Gestão de Contratos deste Tribunal.
6.2 O fiscal deverá emitir relatório apontando o excesso de ocorrências ao final de cada mês ou período
de apuração, com encaminhamento à empresa contratada no prazo fixado no Termo de Referência.
6.3 A empresa emitirá a nota fiscal com valor que esteja em conformidade com relatório encaminhado
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pelo fiscal com base na tabela disposta no item 5 deste IMR - Tabela de Ocorrências e Efeitos
Remuneratórios (Fator de Aceitação).

Documento assinado eletronicamente por MARIA JULIA DE ARRUDA MESTIERI, Analista Judiciário, em
09/01/2023, às 15:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.app.tre-
ms.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o
código verificador 1374619 e o código CRC 27AF7F2D.

0008982-51.2022.6.12.8000 1374619v2
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO DO SUL

Anexo

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS – IMR

Anexo II-D do Pregão 02/2023

 

SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NA ÁREA DE ATENDIMENTO TELEFÔNICO
(TELEFONISTA)

1. Relação de ocorrências diárias
1.1 Os serviços objeto do Termo de Referência – Anexo I serão constantemente avaliados pelos
representantes do CONTRATANTE, que assinalarão as ocorrências na “Relação de Ocorrências”, conforme
modelo abaixo.
1.2 Os níveis de serviços apresentados neste IMR têm como função definir os indicadores de
acompanhamento da qualidade dos serviços prestados durante a contratação.
1.3 Seguir-se-á a tabela constante deste IMR quanto ao percentual a ser debitado do faturamento mensal total
dos serviços prestados pela CONTRATADA em função do não cumprimento de acordo de níveis de
serviços, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas em contrato e/ou em lei.
1.4 É requisito básico que a CONTRATADA cumpra e respeite as obrigações trabalhistas conforme lei
vigente, bem como, siga corretamente o plano de trabalho elaborado pelas partes do contrato.
 
2.Relação de ocorrências a ser utilizada como forma de mensuração dos resultados obtidos na
prestação de serviços de atendimento telefônico, inclusive na prestação dos serviços adicionais.
SERVIÇO: ______________
MÊS/ANO DA VERIFICAÇÃO: _____ / _____
 
Total de Ocorrências:

RELAÇÃO DE OCORRÊNCIAS

OCORRÊNCIA 1: Inobservância da utilização de uniforme, uso de uniforme incompleto ou
inadequado, uniforme excessivamente danificado ou deixar de providenciar conjunto completo de
uniforme aos funcionários; inobservância do uso do crachá de identificação; inobservância do
padrão de vestuário complementar ao uniforme

AFERIÇÃO: Condicionada à verificação pelo fiscal do contrato.

OBSERVAÇÃO: A quantidade de ocorrência registrada corresponderá ao número de funcionários que
nela incorrerem em um mesmo dia. A ocorrência pela não entrega do uniforme a cada funcionário conforme
o Termo de Referência será anotada por cada dia de atraso.

Total de Ocorrências:
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Data da ocorrência Descrição sintética

  

  

 

OCORRÊNCIA 2: Resultado ineficiente do serviço (ex.: inobservância de rotinas de trabalho
fixadas pela unidade administrativa responsável pelos serviços; prestar informação incorreta aos
usuários; deixar de realizar chamadas telefônicas solicitadas pelas unidades administrativas do
contratante; etc.)

AFERIÇÃO: Condicionada à verificação pelo fiscal do contrato ou à comunicação formalizada a este,
efetuada por servidor que tenha verificado sua ocorrência.

OBSERVAÇÃO: A comunicação ao fiscal poderá ser feita mediante correspondência eletrônica. Os
registros das ocorrências serão individuais, ou seja, a cada fato verificado corresponderá uma ocorrência,
podendo ocorrer o registro de várias ocorrências na mesma data.

Total de Ocorrências:

Data da ocorrência Descrição sintética

  

  

 

OCORRÊNCIA 3: Falta de cordialidade no trato com os servidores e usuários.

AFERIÇÃO: Condicionada à verificação pelo fiscal do contrato ou à comunicação formalizada a este,
efetuada por servidor que tenha verificado sua ocorrência.

OBSERVAÇÃO: A comunicação ao fiscal poderá ser feita mediante correspondência eletrônica. Os
registros das ocorrências serão individuais, ou seja, a cada fato verificado corresponderá uma ocorrência,
podendo ocorrer o registro de várias ocorrências na mesma data. O fiscal registrará a ocorrência
acompanhada de informações sobre o fato ocorrido e encaminhará ao Gestor de Contratos que poderá
requerer a substituição do empregado.

Total de Ocorrências:

Data da ocorrência Descrição sintética
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OCORRÊNCIA 4: Recusar-se, sem motivo justificado, a executar serviço determinado pela
fiscalização

AFERIÇÃO: Condicionada à apuração da ocorrência pelo fiscal do contrato.

OBSERVAÇÃO: Os registros serão individuais, ou seja, a cada recusa corresponderá uma ocorrência,
podendo ocorrer o registro de várias ocorrências na mesma data.

Total de Ocorrências:

Data da ocorrência Descrição sintética

  

  

 

OCORRÊNCIA 5: Deixar de cumprir horário estabelecido pelo contrato

AFERIÇÃO: Condicionada à verificação pelo fiscal do contrato ou à comunicação formalizada a este,
efetuada por servidor que tenha verificado sua ocorrência.

OBSERVAÇÃO: A comunicação ao fiscal poderá ser feita mediante correspondência eletrônica. Os
registros das ocorrências serão individuais, ou seja, a cada fato ocorrido corresponderá uma ocorrência,
podendo ocorrer o registro de várias falhas na mesma data.

Total de Ocorrências:

Data da ocorrência Descrição sintética

  

  

 

OCORRÊNCIA 6: Deixar de substituir empregado, quando de afastamento eventual do titular do
posto de trabalho, em conformidade com as condições previstas no Termo de Referência.
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AFERIÇÃO: Os registros das ocorrências serão individuais. A empresa deverá substituir o empregado no
prazo fixado no Termo de Referência.

OBSERVAÇÃO: Os registros das ocorrências serão individuais, ou seja, a cada fato ocorrido
corresponderá uma ocorrência, podendo ocorrer o registro de várias ocorrências na mesma data.

Total de Ocorrências:

Data da ocorrência Descrição sintética

  

  

 

OCORRÊNCIA 7: Deixar de substituir empregado com rendimento insatisfatório ou que tenha
conduta incompatível com suas atribuições.

AFERIÇÃO: Os registros das ocorrências serão individuais. A empresa deverá substituir o empregado no
prazo fixado no Termo de Referência.

OBSERVAÇÃO: Os registros das ocorrências serão individuais, ou seja, a cada fato ocorrido
corresponderá uma ocorrência, podendo ocorrer o registro de várias ocorrências na mesma data.

Total de Ocorrências:

Data da ocorrência Descrição sintética

  

  

 

OCORRÊNCIA 8: Retirar funcionário do serviço durante o expediente, sem a anuência prévia da
CONTRATANTE.

AFERIÇÃO: Condicionada à verificação pelo fiscal do contrato ou à comunicação formalizada a este,
efetuada por servidor que tenha verificado sua ocorrência.

OBSERVAÇÃO: Os registros das ocorrências serão individuais, ou seja, a cada fato ocorrido
corresponderá uma ocorrência, podendo ocorrer o registro de várias ocorrências na mesma data
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Total de Ocorrências:

Data da ocorrência Descrição sintética

  

  

 

OCORRÊNCIA 9: Deixar de oferecer, junto com a Nota Fiscal de prestação de serviços, os
documentos previstos em contrato necessários ao pagamento, ou atrasar a sua remessa após o
prazo oferecido pela fiscalização.

AFERIÇÃO: Condicionada à apuração da ocorrência pelo fiscal do contrato.

OBSERVAÇÃO: Os registros serão individuais por nota fiscal. Será computada ocorrência quando não
houver o encaminhamento de algum dos documentos. No caso de atraso na remessa após ser concedido
prazo pela fiscalização, a cada dia de atraso corresponderá uma ocorrência.

Total de Ocorrências:

Data da ocorrência Descrição sintética

  

  

 
3. Instruções:
3.1. Preencher cada um dos itens de avaliação de ocorrências, totalizando as ocorrências no mês de referência
e indicando sinteticamente o dia e o fato gerador na tabela existente em cada item.
 
4. Fator percentual de recebimento e remuneração dos serviços.
4.1 Diante dos dados/ocorrências constantes na “Relação de Ocorrências”, o CONTRATANTE promoverá a
tabulação dos mesmos, conforme tabela de ocorrências e Efeitos Remuneratórios, de modo a identificar o
percentual de aceitação dos serviços, que deverá ser aplicado ao preço contratual.
 
5. Tabela de ocorrências e efeitos remuneratórios (Fator de aceitação)            

OCORRÊNCIA 1 2 3 4 5 6 7 8 9

Total de Ocorrências          

Tolerância 2 3 1 1 2 1 1 1 2
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Excesso de Ocorrência          

Peso 6 6 10 10 6 10 10 10 6

Fator de Aceitação          

 
EFEITOS REMUNERATÓRIOS:

Faixa 01 – Fator de Aceitação 0: 100% de avaliação dos serviços (quando somatório de ocorrências for
menor ou igual a 5)
Faixa 02 – Fator de Aceitação 0: 99,5% de avaliação dos serviços (quando o somatório de ocorrências
for maior que 5)
Faixa 03 – Fator de Aceitação de 01 a 25: 99% de avaliação dos serviços
Faixa 04 – Fator de Aceitação de 26 a 50: 97% de avaliação dos serviços
Faixa 05 – Fator de Aceitação de 51 a 75: 95% de avaliação dos serviços
Faixa 06 – Fator de Aceitação de 76 a 100: 90% de avaliação dos serviços e penalização conforme
contrato.

Observação: A Contratada fará jus ao percentual do valor pactuado equivalente a cada uma das seis faixas,
conforme o fator de aceitação calculado de acordo com a tabela acima.
 
5.1 Instruções para aplicação desta tabela:

5.1.1 As listas com indicações das ocorrências identificadas serão inseridas na tabela acima, de modo
que o gestor preencherá as respectivas linhas inteiras, que contemplam as hipóteses de verificação técnica
dos serviços, com base na avaliação própria e na dos usuários;
5.1.2 Após, todas as ocorrências serão somadas na linha TOTAL por tipo de infração,
correspondendo a cada uma colunas. A seguir, do valor totalizado por cada coluna de verificação
qualitativa será deduzido o respectivo valor da TOLERÂNCIA prevista/admitida (por coluna),
obtendo-se o valor referente, EXCESSO DE OCORRÊNCIAS, por ocorrência;
5.1.3  Posteriormente, cada valor de excesso de ocorrências será multiplicado pelo PESO indicado
em cada coluna, obtendo-se, pois, o NÚMERO CORRIGIDO por tipo de apontamento. Os
números atribuídos como PESO foram estabelecidos com base em ocorrências de nível baixo (6), nível
médio (8) e nível alto (10);
5.1.4  Ao final, será somada toda a linha com os números corrigidos, obtendo-se um número final
chamado de FATOR DE ACEITAÇÃO;
Observação: Não serão considerados valores negativos, que deverão ser lançados na tabela com valor 0
(zero);
5.1.5 Deverá ser efetivado o desconto proporcional a 99,5% do preço, mesmo quando o Total Geral
resultar em um Fator de Aceitação igual a ‘ZERO’, quando o Somatório de Falhas for superior a 5
(cinco).
 

6. A empresa contratada deverá manter endereço eletrônico para correspondência via e-mail.
6.1 Todas as ocorrências apontadas pela fiscalização serão encaminhadas, via correspondência eletrônica, à
empresa contratada com cópia para a Seção de Gestão de Contratos deste Tribunal.
6.2 O fiscal deverá emitir relatório apontando o excesso de ocorrências ao final de cada mês ou período de
apuração, com encaminhamento à empresa contratada no prazo fixado no Termo de Referência.
6.3 A empresa emitirá a nota fiscal com valor que esteja em conformidade com relatório encaminhado pelo
fiscal com base na tabela disposta no item 5 deste IMR - Tabela de Ocorrências e Efeitos
Remuneratórios (Fator de Aceitação).
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO DO SUL

Anexo

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS – IMR

Anexo II-E do Pregão 02/2023

 

SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NA ÁREA DE AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL
(ATENDENTE DE CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO)

1. Relação de ocorrências diárias
1.1 Os serviços objeto do Termo de Referência – Anexo I serão constantemente avaliados pelos
representantes do CONTRATANTE, que assinalarão as ocorrências na “Relação de Ocorrências”,
conforme modelo abaixo.
1.2 Os níveis de serviços apresentados neste IMR têm como função definir os indicadores de
acompanhamento da qualidade dos serviços prestados durante a contratação.
1.3 Seguir-se-á a tabela constante deste IMR quanto ao percentual a ser debitado do faturamento mensal
total dos serviços prestados pela CONTRATADA em função do não cumprimento de acordo de níveis
de serviços, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas em contrato e/ou em lei.
1.4 É requisito básico que a CONTRATADA cumpra e respeite as obrigações trabalhistas conforme lei
vigente, bem como, siga corretamente o plano de trabalho elaborado pelas partes do contrato.

 
2.Relação de ocorrências a ser utilizada como forma de mensuração dos resultados obtidos na
prestação de serviços de auxiliar de saúde bucal, inclusive na prestação dos serviços adicionais.

SERVIÇO: ______________
MÊS/ANO DA VERIFICAÇÃO: _____ / _____

 
Total de Ocorrências:

RELAÇÃO DE OCORRÊNCIAS

OCORRÊNCIA 1: Inobservância da utilização de uniforme, uso de uniforme incompleto ou
inadequado, uniforme excessivamente danificado ou deixar de providenciar conjunto completo de
uniforme aos funcionários; inobservância do uso do crachá de identificação; inobservância do
padrão de vestuário complementar ao uniforme

AFERIÇÃO: Condicionada à verificação pelo fiscal do contrato.

OBSERVAÇÃO: A quantidade de ocorrência registrada corresponderá ao número de funcionários que
nela incorrerem em um mesmo dia. A ocorrência pela não entrega do uniforme a cada funcionário conforme
o Termo de Referência será anotada por cada dia de atraso.

Total de Ocorrências:
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Data da ocorrência Descrição sintética

  

  

 

OCORRÊNCIA 2: Resultado ineficiente do serviço (ex.: inobservância de rotinas de trabalho
fixadas pela unidade administrativa responsável pelos serviços; deixar de executar a limpeza,
assepsia, desinfecção e esterilização de instrumentos e equipamentos odontológicos, ou
executar sem observância das normas aplicáveis; preparar, de forma inadequada, o paciente para
atendimento; etc.)

AFERIÇÃO: Condicionada à verificação pelo fiscal do contrato ou à comunicação formalizada a este,
efetuada por servidor que tenha verificado sua ocorrência.

OBSERVAÇÃO: A comunicação ao fiscal poderá ser feita mediante correspondência eletrônica. Os
registros das ocorrências serão individuais, ou seja, a cada fato verificado corresponderá uma ocorrência,
podendo ocorrer o registro de várias ocorrências na mesma data.

Total de Ocorrências:

Data da ocorrência Descrição sintética

  

  

 

OCORRÊNCIA 3: Falta de cordialidade no trato com os servidores e usuários.

AFERIÇÃO: Condicionada à verificação pelo fiscal do contrato ou à comunicação formalizada a este,
efetuada por servidor que tenha verificado sua ocorrência.

OBSERVAÇÃO: A comunicação ao fiscal poderá ser feita mediante correspondência eletrônica. Os
registros das ocorrências serão individuais, ou seja, a cada fato verificado corresponderá uma ocorrência,
podendo ocorrer o registro de várias ocorrências na mesma data. O fiscal registrará a ocorrência
acompanhada de informações sobre o fato ocorrido e encaminhará ao Gestor de Contratos que poderá
requerer a substituição do empregado.

Total de Ocorrências:

Data da ocorrência Descrição sintética
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OCORRÊNCIA 4: Recusar-se, sem motivo justificado, a executar serviço determinado pela
fiscalização

AFERIÇÃO: Condicionada à apuração da ocorrência pelo fiscal do contrato.

OBSERVAÇÃO: Os registros serão individuais, ou seja, a cada recusa corresponderá uma ocorrência,
podendo ocorrer o registro de várias ocorrências na mesma data.

Total de Ocorrências:

Data da ocorrência Descrição sintética

  

  

 

OCORRÊNCIA 5: Deixar de cumprir horário estabelecido pelo contrato

AFERIÇÃO: Condicionada à verificação pelo fiscal do contrato ou à comunicação formalizada a este,
efetuada por servidor que tenha verificado sua ocorrência.

OBSERVAÇÃO: A comunicação ao fiscal poderá ser feita mediante correspondência eletrônica. Os
registros das ocorrências serão individuais, ou seja, a cada fato ocorrido corresponderá uma ocorrência,
podendo ocorrer o registro de várias falhas na mesma data.

Total de Ocorrências:

Data da ocorrência Descrição sintética

  

  

 

OCORRÊNCIA 6: Deixar de substituir empregado, quando de afastamento eventual do titular do
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posto de trabalho, em conformidade com as condições previstas no Termo de Referência.

AFERIÇÃO: Os registros das ocorrências serão individuais. A empresa deverá substituir o empregado no
prazo fixado no Termo de Referência.

OBSERVAÇÃO: Os registros das ocorrências serão individuais, ou seja, a cada fato ocorrido
corresponderá uma ocorrência, podendo ocorrer o registro de várias ocorrências na mesma data.

Total de Ocorrências:

Data da ocorrência Descrição sintética

  

  

 

OCORRÊNCIA 7: Deixar de substituir empregado com rendimento insatisfatório ou que tenha
conduta incompatível com suas atribuições.

AFERIÇÃO: Os registros das ocorrências serão individuais. A empresa deverá substituir o empregado no
prazo fixado no Termo de Referência.

OBSERVAÇÃO: Os registros das ocorrências serão individuais, ou seja, a cada fato ocorrido
corresponderá uma ocorrência, podendo ocorrer o registro de várias ocorrências na mesma data.

Total de Ocorrências:

Data da ocorrência Descrição sintética

  

  

 

OCORRÊNCIA 8: Retirar funcionário do serviço durante o expediente, sem a anuência prévia da
CONTRATANTE.

AFERIÇÃO: Condicionada à verificação pelo fiscal do contrato ou à comunicação formalizada a este,
efetuada por servidor que tenha verificado sua ocorrência.

OBSERVAÇÃO: Os registros das ocorrências serão individuais, ou seja, a cada fato ocorrido
corresponderá uma ocorrência, podendo ocorrer o registro de várias ocorrências na mesma data
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Total de Ocorrências:

Data da ocorrência Descrição sintética

  

  

 

OCORRÊNCIA 9: Deixar de oferecer, junto com a Nota Fiscal de prestação de serviços, os
documentos previstos em contrato necessários ao pagamento, ou atrasar a sua remessa após o
prazo oferecido pela fiscalização.

AFERIÇÃO: Condicionada à apuração da ocorrência pelo fiscal do contrato.

OBSERVAÇÃO: Os registros serão individuais por nota fiscal. Será computada ocorrência quando não
houver o encaminhamento de algum dos documentos. No caso de atraso na remessa após ser concedido
prazo pela fiscalização, a cada dia de atraso corresponderá uma ocorrência.

Total de Ocorrências:

Data da ocorrência Descrição sintética

  

  

 
3. Instruções:

3.1. Preencher cada um dos itens de avaliação de ocorrências, totalizando as ocorrências no mês de
referência e indicando sinteticamente o dia e o fato gerador na tabela existente em cada item.

 
4. Fator percentual de recebimento e remuneração dos serviços.

4.1 Diante dos dados/ocorrências constantes na “Relação de Ocorrências”, o CONTRATANTE
promoverá a tabulação dos mesmos, conforme tabela de ocorrências e Efeitos Remuneratórios, de modo
a identificar o percentual de aceitação dos serviços, que deverá ser aplicado ao preço contratual.

 
5. Tabela de ocorrências e efeitos remuneratórios (Fator de aceitação)            

OCORRÊNCIA 1 2 3 4 5 6 7 8 9

Total de Ocorrências          
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Tolerância 2 3 1 1 2 1 1 1 2

Excesso de Ocorrência          

Peso 6 6 10 10 6 10 10 10 6

Fator de Aceitação          

 
EFEITOS REMUNERATÓRIOS:
Faixa 01 – Fator de Aceitação 0: 100% de avaliação dos serviços (quando somatório de ocorrências for
menor ou igual a 5)
Faixa 02 – Fator de Aceitação 0: 99,5% de avaliação dos serviços (quando o somatório de ocorrências for
maior que 5)
Faixa 03 – Fator de Aceitação de 01 a 25: 99% de avaliação dos serviços
Faixa 04 – Fator de Aceitação de 26 a 50: 97% de avaliação dos serviços
Faixa 05 – Fator de Aceitação de 51 a 75: 95% de avaliação dos serviços
Faixa 06 – Fator de Aceitação de 76 a 100: 90% de avaliação dos serviços e penalização conforme contrato.

Observação: A Contratada fará jus ao percentual do valor pactuado equivalente a cada uma das seis
faixas, conforme o fator de aceitação calculado de acordo com a tabela acima.

 
5.1 Instruções para aplicação desta tabela:

5.1.1 As listas com indicações das ocorrências identificadas serão inseridas na tabela acima, de
modo que o gestor preencherá as respectivas linhas inteiras, que contemplam as hipóteses de
verificação técnica dos serviços, com base na avaliação própria e na dos usuários;
5.1.2 Após, todas as ocorrências serão somadas na linha TOTAL por tipo de infração,
correspondendo a cada uma colunas. A seguir, do valor totalizado por cada coluna de verificação
qualitativa será deduzido o respectivo valor da TOLERÂNCIA prevista/admitida (por coluna),
obtendo-se o valor referente, EXCESSO DE OCORRÊNCIAS, por ocorrência;
5.1.3  Posteriormente, cada valor de excesso de ocorrências será multiplicado pelo PESO
indicado em cada coluna, obtendo-se, pois, o NÚMERO CORRIGIDO por tipo de
apontamento. Os números atribuídos como PESO foram estabelecidos com base em ocorrências
de nível baixo (6), nível médio (8) e nível alto (10);
5.1.4  Ao final, será somada toda a linha com os números corrigidos, obtendo-se um número
final chamado de FATOR DE ACEITAÇÃO;

Observação: Não serão considerados valores negativos, que deverão ser lançados na tabela
com valor 0 (zero);

5.1.5 Deverá ser efetivado o desconto proporcional a 99,5% do preço, mesmo quando o Total
Geral resultar em um Fator de Aceitação igual a ‘ZERO’, quando o Somatório de Falhas for
superior a 5 (cinco).

 
6. A empresa contratada deverá manter endereço eletrônico para correspondência via e-mail.

6.1 Todas as ocorrências apontadas pela fiscalização serão encaminhadas, via correspondência
eletrônica, à empresa contratada com cópia para a Seção de Gestão de Contratos deste Tribunal.
6.2 O fiscal deverá emitir relatório apontando o excesso de ocorrências ao final de cada mês ou período
de apuração, com encaminhamento à empresa contratada no prazo fixado no Termo de Referência.
6.3 A empresa emitirá a nota fiscal com valor que esteja em conformidade com relatório encaminhado
pelo fiscal com base na tabela disposta no item 5 deste IMR - Tabela de Ocorrências e Efeitos
Remuneratórios (Fator de Aceitação).

Anexo II-E - IMR - Auxiliar Saúde Bucal (1374642)         SEI 0008982-51.2022.6.12.8000 / pg. 34



Documento assinado eletronicamente por MARIA JULIA DE ARRUDA MESTIERI, Analista Judiciário, em
09/01/2023, às 15:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.app.tre-
ms.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o
código verificador 1374642 e o código CRC 64137BD8.

0008982-51.2022.6.12.8000 1374642v2

Anexo II-E - IMR - Auxiliar Saúde Bucal (1374642)         SEI 0008982-51.2022.6.12.8000 / pg. 35

https://sei.app.tre-ms.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO DO SUL

Anexo

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS – IMR

Anexo II-F do Pregão 02/2023

 

SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NA ÁREA DE CONDUÇÃO DE VEÍCULOS
(MOTORISTAS)

1. Relação de ocorrências diárias
1.1 Os serviços objeto do Termo de Referência – Anexo I serão constantemente avaliados pelos
representantes do CONTRATANTE, que assinalarão as ocorrências na “Relação de Ocorrências”,
conforme modelo abaixo.
1.2 Os níveis de serviços apresentados neste IMR têm como função definir os indicadores de
acompanhamento da qualidade dos serviços prestados durante a contratação.
1.3 Seguir-se-á a tabela constante deste IMR quanto ao percentual a ser debitado do faturamento mensal
total dos serviços prestados pela CONTRATADA em função do não cumprimento de acordo de níveis
de serviços, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas em contrato e/ou em lei.
1.4 É requisito básico que a CONTRATADA cumpra e respeite as obrigações trabalhistas conforme lei
vigente, bem como, siga corretamente o plano de trabalho elaborado pelas partes do contrato.

 
2.Relação de ocorrências a ser utilizada como forma de mensuração dos resultados obtidos na
prestação de serviços de condução de veículos, inclusive na prestação dos serviços adicionais.

SERVIÇO: ______________
MÊS/ANO DA VERIFICAÇÃO: _____ / _____

 
Total de Ocorrências:

RELAÇÃO DE OCORRÊNCIAS

OCORRÊNCIA 1: Inobservância da utilização de uniforme, uso de uniforme incompleto ou
inadequado, uniforme excessivamente danificado ou deixar de providenciar conjunto completo de
uniforme aos funcionários; inobservância do uso do crachá de identificação; inobservância do
padrão de vestuário complementar ao uniforme

AFERIÇÃO: Condicionada à verificação pelo fiscal do contrato.

OBSERVAÇÃO: A quantidade de ocorrência registrada corresponderá ao número de funcionários que
nela incorrerem em um mesmo dia. A ocorrência pela não entrega do uniforme a cada funcionário conforme
o Termo de Referência será anotada por cada dia de atraso.

Total de Ocorrências:
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Data da ocorrência Descrição sintética

  

  

 

OCORRÊNCIA 2: Resultado ineficiente do serviço (ex.: inobservância de rotinas de trabalho
fixadas pela unidade administrativa responsável pelos serviços; deixar de realizar verificações e
manutenções básicas dos veículos; deixar de preencher, ou preencher incorretamente, o relatório
de atividades (controle de tráfego); inobservância de horários fixados para execução de
atividades; etc.)

AFERIÇÃO: Condicionada à verificação pelo fiscal do contrato ou à comunicação formalizada a este,
efetuada por servidor que tenha verificado sua ocorrência.

OBSERVAÇÃO: A comunicação ao fiscal poderá ser feita mediante correspondência eletrônica. Os
registros das ocorrências serão individuais, ou seja, a cada fato verificado corresponderá uma ocorrência,
podendo ocorrer o registro de várias ocorrências na mesma data.

Total de Ocorrências:

Data da ocorrência Descrição sintética

  

  

 

OCORRÊNCIA 3: Falta de cordialidade no trato com os servidores e usuários.

AFERIÇÃO: Condicionada à verificação pelo fiscal do contrato ou à comunicação formalizada a este,
efetuada por servidor que tenha verificado sua ocorrência.

OBSERVAÇÃO: A comunicação ao fiscal poderá ser feita mediante correspondência eletrônica. Os
registros das ocorrências serão individuais, ou seja, a cada fato verificado corresponderá uma ocorrência,
podendo ocorrer o registro de várias ocorrências na mesma data. O fiscal registrará a ocorrência
acompanhada de informações sobre o fato ocorrido e encaminhará ao Gestor de Contratos que poderá
requerer a substituição do empregado.

Total de Ocorrências:

Data da ocorrência Descrição sintética
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OCORRÊNCIA 4: Recusar-se, sem motivo justificado, a executar serviço determinado pela
fiscalização

AFERIÇÃO: Condicionada à apuração da ocorrência pelo fiscal do contrato.

OBSERVAÇÃO: Os registros serão individuais, ou seja, a cada recusa corresponderá uma ocorrência,
podendo ocorrer o registro de várias ocorrências na mesma data.

Total de Ocorrências:

Data da ocorrência Descrição sintética

  

  

 

OCORRÊNCIA 5: Deixar de cumprir horário estabelecido pelo contrato

AFERIÇÃO: Condicionada à verificação pelo fiscal do contrato ou à comunicação formalizada a este,
efetuada por servidor que tenha verificado sua ocorrência.

OBSERVAÇÃO: A comunicação ao fiscal poderá ser feita mediante correspondência eletrônica. Os
registros das ocorrências serão individuais, ou seja, a cada fato ocorrido corresponderá uma ocorrência,
podendo ocorrer o registro de várias falhas na mesma data.

Total de Ocorrências:

Data da ocorrência Descrição sintética

  

  

 

OCORRÊNCIA 6: Deixar de substituir empregado, quando de afastamento eventual do titular do

Anexo II-F - IMR - Condução de Veículos (1374646)         SEI 0008982-51.2022.6.12.8000 / pg. 38



posto de trabalho, em conformidade com as condições previstas no Termo de Referência.

AFERIÇÃO: Os registros das ocorrências serão individuais. A empresa deverá substituir o empregado no
prazo fixado no Termo de Referência.

OBSERVAÇÃO: Os registros das ocorrências serão individuais, ou seja, a cada fato ocorrido
corresponderá uma ocorrência, podendo ocorrer o registro de várias ocorrências na mesma data.

Total de Ocorrências:

Data da ocorrência Descrição sintética

  

  

 

OCORRÊNCIA 7: Deixar de substituir empregado com rendimento insatisfatório ou que tenha
conduta incompatível com suas atribuições.

AFERIÇÃO: Os registros das ocorrências serão individuais. A empresa deverá substituir o empregado no
prazo fixado no Termo de Referência.

OBSERVAÇÃO: Os registros das ocorrências serão individuais, ou seja, a cada fato ocorrido
corresponderá uma ocorrência, podendo ocorrer o registro de várias ocorrências na mesma data.

Total de Ocorrências:

Data da ocorrência Descrição sintética

  

  

 

OCORRÊNCIA 8: Retirar funcionário do serviço durante o expediente, sem a anuência prévia da
CONTRATANTE.

AFERIÇÃO: Condicionada à verificação pelo fiscal do contrato ou à comunicação formalizada a este,
efetuada por servidor que tenha verificado sua ocorrência.

OBSERVAÇÃO: Os registros das ocorrências serão individuais, ou seja, a cada fato ocorrido
corresponderá uma ocorrência, podendo ocorrer o registro de várias ocorrências na mesma data
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Total de Ocorrências:

Data da ocorrência Descrição sintética

  

  

 

OCORRÊNCIA 9: Deixar de oferecer, junto com a Nota Fiscal de prestação de serviços, os
documentos previstos em contrato necessários ao pagamento, ou atrasar a sua remessa após o
prazo oferecido pela fiscalização.

AFERIÇÃO: Condicionada à apuração da ocorrência pelo fiscal do contrato.

OBSERVAÇÃO: Os registros serão individuais por nota fiscal. Será computada ocorrência quando não
houver o encaminhamento de algum dos documentos. No caso de atraso na remessa após ser concedido
prazo pela fiscalização, a cada dia de atraso corresponderá uma ocorrência.

Total de Ocorrências:

Data da ocorrência Descrição sintética

  

  

 
 

OCORRÊNCIA 10: Atraso no repasse ao prestador de serviço do valor de diária a que fizer jus em
razão de
deslocamento a serviço

AFERIÇÃO: Condicionada à apuração da ocorrência pelo fiscal do contrato.

OBSERVAÇÃO: Os registros serão individuais por prestador e por deslocamento. A cada dia de atraso
corresponderá uma ocorrência.

Total de Ocorrências:

Data da ocorrência Descrição sintética
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3. Instruções:

3.1. Preencher cada um dos itens de avaliação de ocorrências, totalizando as ocorrências no mês de
referência e indicando sinteticamente o dia e o fato gerador na tabela existente em cada item.

 
4. Fator percentual de recebimento e remuneração dos serviços.

4.1 Diante dos dados/ocorrências constantes na “Relação de Ocorrências”, o CONTRATANTE
promoverá a tabulação dos mesmos, conforme tabela de ocorrências e Efeitos Remuneratórios, de modo
a identificar o percentual de aceitação dos serviços, que deverá ser aplicado ao preço contratual.

 
5. Tabela de ocorrências e efeitos remuneratórios (Fator de aceitação)            

OCORRÊNCIA 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

Total de Ocorrências           

Tolerância 2 3 1 1 2 1 1 1 2 1

Excesso de Ocorrência           

Peso 6 6 10 10 6 10 10 10 6 10

Fator de Aceitação           

 
EFEITOS REMUNERATÓRIOS:
Faixa 01 – Fator de Aceitação 0: 100% de avaliação dos serviços (quando somatório de ocorrências for
menor ou igual a 5)
Faixa 02 – Fator de Aceitação 0: 99,5% de avaliação dos serviços (quando o somatório de ocorrências for
maior que 5)
Faixa 03 – Fator de Aceitação de 01 a 25: 99% de avaliação dos serviços
Faixa 04 – Fator de Aceitação de 26 a 50: 97% de avaliação dos serviços
Faixa 05 – Fator de Aceitação de 51 a 75: 95% de avaliação dos serviços
Faixa 06 – Fator de Aceitação de 76 a 100: 90% de avaliação dos serviços e penalização conforme contrato.

Observação: A Contratada fará jus ao percentual do valor pactuado equivalente a cada uma das seis
faixas, conforme o fator de aceitação calculado de acordo com a tabela acima.

 
5.1 Instruções para aplicação desta tabela:

5.1.1 As listas com indicações das ocorrências identificadas serão inseridas na tabela acima, de
modo que o gestor preencherá as respectivas linhas inteiras, que contemplam as hipóteses de
verificação técnica dos serviços, com base na avaliação própria e na dos usuários;
5.1.2 Após, todas as ocorrências serão somadas na linha TOTAL por tipo de infração,

Anexo II-F - IMR - Condução de Veículos (1374646)         SEI 0008982-51.2022.6.12.8000 / pg. 41



correspondendo a cada uma colunas. A seguir, do valor totalizado por cada coluna de verificação
qualitativa será deduzido o respectivo valor da TOLERÂNCIA prevista/admitida (por coluna),
obtendo-se o valor referente, EXCESSO DE OCORRÊNCIAS, por ocorrência;
5.1.3  Posteriormente, cada valor de excesso de ocorrências será multiplicado pelo PESO
indicado em cada coluna, obtendo-se, pois, o NÚMERO CORRIGIDO por tipo de
apontamento. Os números atribuídos como PESO foram estabelecidos com base em ocorrências
de nível baixo (6), nível médio (8) e nível alto (10);
5.1.4  Ao final, será somada toda a linha com os números corrigidos, obtendo-se um número
final chamado de FATOR DE ACEITAÇÃO;

Observação: Não serão considerados valores negativos, que deverão ser lançados na tabela
com valor 0 (zero);

5.1.5 Deverá ser efetivado o desconto proporcional a 99,5% do preço, mesmo quando o Total
Geral resultar em um Fator de Aceitação igual a ‘ZERO’, quando o Somatório de Falhas for
superior a 5 (cinco).

 
6. A empresa contratada deverá manter endereço eletrônico para correspondência via e-mail.

6.1 Todas as ocorrências apontadas pela fiscalização serão encaminhadas, via correspondência
eletrônica, à empresa contratada com cópia para a Seção de Gestão de Contratos deste Tribunal.
6.2 O fiscal deverá emitir relatório apontando o excesso de ocorrências ao final de cada mês ou período
de apuração, com encaminhamento à empresa contratada no prazo fixado no Termo de Referência.
6.3 A empresa emitirá a nota fiscal com valor que esteja em conformidade com relatório encaminhado
pelo fiscal com base na tabela disposta no item 5 deste IMR - Tabela de Ocorrências e Efeitos
Remuneratórios (Fator de Aceitação).
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO DO SUL

Anexo

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS – IMR

Anexo II-G do Pregão 02/2023

 

SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NAS ÁREAS DE COPEIRAGEM E GARÇOM

1. Relação de ocorrências diárias
1.1 Os serviços objeto do Termo de Referência – Anexo I serão constantemente avaliados pelos
representantes do CONTRATANTE, que assinalarão as ocorrências na “Relação de Ocorrências”,
conforme modelo abaixo.
1.2 Os níveis de serviços apresentados neste IMR têm como função definir os indicadores de
acompanhamento da qualidade dos serviços prestados durante a contratação.
1.3 Seguir-se-á a tabela constante deste IMR quanto ao percentual a ser debitado do faturamento mensal
total dos serviços prestados pela CONTRATADA em função do não cumprimento de acordo de níveis
de serviços, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas em contrato e/ou em lei.
1.4 É requisito básico que a CONTRATADA cumpra e respeite as obrigações trabalhistas conforme lei
vigente, bem como, siga corretamente o plano de trabalho elaborado pelas partes do contrato.

 
2.Relação de ocorrências a ser utilizada como forma de mensuração dos resultados obtidos na
prestação de serviços de Copeiragem e de Garçom, inclusive na prestação dos serviços adicionais.

SERVIÇO: ______________
MÊS/ANO DA VERIFICAÇÃO: _____ / _____

 
Total de Ocorrências:

RELAÇÃO DE OCORRÊNCIAS

OCORRÊNCIA 1: Inobservância da utilização de uniforme, uso de uniforme incompleto ou
inadequado, uniforme excessivamente danificado ou deixar de providenciar conjunto completo de
uniforme aos funcionários; inobservância do uso do crachá de identificação; inobservância do
padrão de vestuário complementar ao uniforme

AFERIÇÃO: Condicionada à verificação pelo fiscal do contrato.

OBSERVAÇÃO: A quantidade de ocorrência registrada corresponderá ao número de funcionários que
nela incorrerem em um mesmo dia. A ocorrência pela não entrega do uniforme a cada funcionário conforme
o Termo de Referência será anotada por cada dia de atraso.

Total de Ocorrências:
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Data da ocorrência Descrição sintética

  

  

 

OCORRÊNCIA 2: Resultado ineficiente do serviço (ex.: inobservância de rotinas de trabalho
fixadas pela unidade administrativa responsável pelos serviços; deixar de manter limpos,
higienizados e organizados os ambientes de trabalho; deixar de preparar bebidas e alimentos,
quando requisitado; inobservância de horário fixado para execução de atividade; etc.)

AFERIÇÃO: Condicionada à verificação pelo fiscal do contrato ou à comunicação formalizada a este,
efetuada por servidor que tenha verificado sua ocorrência.

OBSERVAÇÃO: A comunicação ao fiscal poderá ser feita mediante correspondência eletrônica. Os
registros das ocorrências serão individuais, ou seja, a cada fato verificado corresponderá uma ocorrência,
podendo ocorrer o registro de várias ocorrências na mesma data.

Total de Ocorrências:

Data da ocorrência Descrição sintética

  

  

 

OCORRÊNCIA 3: Falta de cordialidade no trato com os servidores e usuários.

AFERIÇÃO: Condicionada à verificação pelo fiscal do contrato ou à comunicação formalizada a este,
efetuada por servidor que tenha verificado sua ocorrência.

OBSERVAÇÃO: A comunicação ao fiscal poderá ser feita mediante correspondência eletrônica. Os
registros das ocorrências serão individuais, ou seja, a cada fato verificado corresponderá uma ocorrência,
podendo ocorrer o registro de várias ocorrências na mesma data. O fiscal registrará a ocorrência
acompanhada de informações sobre o fato ocorrido e encaminhará ao Gestor de Contratos que poderá
requerer a substituição do empregado.

Total de Ocorrências:

Data da ocorrência Descrição sintética
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OCORRÊNCIA 4: Recusar-se, sem motivo justificado, a executar serviço determinado pela
fiscalização

AFERIÇÃO: Condicionada à apuração da ocorrência pelo fiscal do contrato.

OBSERVAÇÃO: Os registros serão individuais, ou seja, a cada recusa corresponderá uma ocorrência,
podendo ocorrer o registro de várias ocorrências na mesma data.

Total de Ocorrências:

Data da ocorrência Descrição sintética

  

  

 

OCORRÊNCIA 5: Deixar de cumprir horário estabelecido pelo contrato

AFERIÇÃO: Condicionada à verificação pelo fiscal do contrato ou à comunicação formalizada a este,
efetuada por servidor que tenha verificado sua ocorrência.

OBSERVAÇÃO: A comunicação ao fiscal poderá ser feita mediante correspondência eletrônica. Os
registros das ocorrências serão individuais, ou seja, a cada fato ocorrido corresponderá uma ocorrência,
podendo ocorrer o registro de várias falhas na mesma data.

Total de Ocorrências:

Data da ocorrência Descrição sintética

  

  

 

OCORRÊNCIA 6: Deixar de substituir empregado, quando de afastamento eventual do titular do
posto de trabalho, em conformidade com as condições previstas no Termo de Referência.
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AFERIÇÃO: Os registros das ocorrências serão individuais. A empresa deverá substituir o empregado no
prazo fixado no Termo de Referência.

OBSERVAÇÃO: Os registros das ocorrências serão individuais, ou seja, a cada fato ocorrido
corresponderá uma ocorrência, podendo ocorrer o registro de várias ocorrências na mesma data.

Total de Ocorrências:

Data da ocorrência Descrição sintética

  

  

 

OCORRÊNCIA 7: Deixar de substituir empregado com rendimento insatisfatório ou que tenha
conduta incompatível com suas atribuições.

AFERIÇÃO: Os registros das ocorrências serão individuais. A empresa deverá substituir o empregado no
prazo fixado no Termo de Referência.

OBSERVAÇÃO: Os registros das ocorrências serão individuais, ou seja, a cada fato ocorrido
corresponderá uma ocorrência, podendo ocorrer o registro de várias ocorrências na mesma data.

Total de Ocorrências:

Data da ocorrência Descrição sintética

  

  

 

OCORRÊNCIA 8: Retirar funcionário do serviço durante o expediente, sem a anuência prévia da
CONTRATANTE.

AFERIÇÃO: Condicionada à verificação pelo fiscal do contrato ou à comunicação formalizada a este,
efetuada por servidor que tenha verificado sua ocorrência.

OBSERVAÇÃO: Os registros das ocorrências serão individuais, ou seja, a cada fato ocorrido
corresponderá uma ocorrência, podendo ocorrer o registro de várias ocorrências na mesma data
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Total de Ocorrências:

Data da ocorrência Descrição sintética

  

  

 

OCORRÊNCIA 9: Deixar de oferecer, junto com a Nota Fiscal de prestação de serviços, os
documentos previstos em contrato necessários ao pagamento, ou atrasar a sua remessa após o
prazo oferecido pela fiscalização.

AFERIÇÃO: Condicionada à apuração da ocorrência pelo fiscal do contrato.

OBSERVAÇÃO: Os registros serão individuais por nota fiscal. Será computada ocorrência quando não
houver o encaminhamento de algum dos documentos. No caso de atraso na remessa após ser concedido
prazo pela fiscalização, a cada dia de atraso corresponderá uma ocorrência.

Total de Ocorrências:

Data da ocorrência Descrição sintética

  

  

 

OCORRÊNCIA 10: Ausência de fornecimento e/ou não observância da manutenção das
quantidades de materiais e/ou equipamentos necessários à adequada execução dos serviços.

AFERIÇÃO: Condicionada à verificação pelo fiscal do contrato, que anotará o tipo de material ou
equipamento não fornecido ou indisponível.

OBSERVAÇÃO: A falta de cada material e/ou equipamento específico será considerada ocorrência
individual, podendo ocorrer o registro de várias ocorrências na mesma data. A cada dia de falta de um
material corresponderá uma ocorrência.

Total de Ocorrências:

Data da ocorrência Descrição sintética

  

Anexo II-G - IMR - Copeiragem/Garçom (1374661)         SEI 0008982-51.2022.6.12.8000 / pg. 47



  

 

OCORRÊNCIA 11: Fornecimento, disponibilidade e/ou utilização de material ou equipamento que
não atenda quanto à qualidade do material ou especificidade do serviço a ser prestado.

AFERIÇÃO: Condicionada à verificação pelo fiscal do contrato, que anotará o material ou equipamento
que não atende às especificações requeridas e/ou às necessidades do serviço, bem como a(s)
consequência(s) negativa(s) decorrente(s) de sua efetiva utilização e/ou possível(is) consequência(s)
negativa(s) que decorrerá(ão) de uma
eventual utilização.

OBSERVAÇÃO: Os registros serão individuais, ou seja, a cada material ou equipamento inadequado
corresponderá uma ocorrência, podendo ocorrer o registro de várias ocorrências na mesma data.

Total de Ocorrências:

Data da ocorrência Descrição sintética

  

  

 
3. Instruções:

3.1. Preencher cada um dos itens de avaliação de ocorrências, totalizando as ocorrências no mês de
referência e indicando sinteticamente o dia e o fato gerador na tabela existente em cada item.

 
4. Fator percentual de recebimento e remuneração dos serviços.

4.1 Diante dos dados/ocorrências constantes na “Relação de Ocorrências”, o CONTRATANTE
promoverá a tabulação dos mesmos, conforme tabela de ocorrências e Efeitos Remuneratórios, de modo
a identificar o percentual de aceitação dos serviços, que deverá ser aplicado ao preço contratual.

 
5. Tabela de ocorrências e efeitos remuneratórios (Fator de aceitação)            

OCORRÊNCIA 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11

Total de Ocorrências            

Tolerância 2 3 1 1 2 1 1 1 2 2 2

Excesso de Ocorrência            

Peso 6 6 10 10 6 10 10 10 6 6 6
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Fator de Aceitação            

 
EFEITOS REMUNERATÓRIOS:
Faixa 01 – Fator de Aceitação 0: 100% de avaliação dos serviços (quando somatório de ocorrências for
menor ou igual a 5)
Faixa 02 – Fator de Aceitação 0: 99,5% de avaliação dos serviços (quando o somatório de ocorrências for
maior que 5)
Faixa 03 – Fator de Aceitação de 01 a 25: 99% de avaliação dos serviços
Faixa 04 – Fator de Aceitação de 26 a 50: 97% de avaliação dos serviços
Faixa 05 – Fator de Aceitação de 51 a 75: 95% de avaliação dos serviços
Faixa 06 – Fator de Aceitação de 76 a 100: 90% de avaliação dos serviços e penalização conforme contrato.

Observação: A Contratada fará jus ao percentual do valor pactuado equivalente a cada uma das seis
faixas, conforme o fator de aceitação calculado de acordo com a tabela acima.

 
5.1 Instruções para aplicação desta tabela:

5.1.1 As listas com indicações das ocorrências identificadas serão inseridas na tabela acima, de
modo que o gestor preencherá as respectivas linhas inteiras, que contemplam as hipóteses de
verificação técnica dos serviços, com base na avaliação própria e na dos usuários;
5.1.2 Após, todas as ocorrências serão somadas na linha TOTAL por tipo de infração,
correspondendo a cada uma colunas. A seguir, do valor totalizado por cada coluna de verificação
qualitativa será deduzido o respectivo valor da TOLERÂNCIA prevista/admitida (por coluna),
obtendo-se o valor referente, EXCESSO DE OCORRÊNCIAS, por ocorrência;
5.1.3  Posteriormente, cada valor de excesso de ocorrências será multiplicado pelo PESO
indicado em cada coluna, obtendo-se, pois, o NÚMERO CORRIGIDO por tipo de
apontamento. Os números atribuídos como PESO foram estabelecidos com base em ocorrências
de nível baixo (6), nível médio (8) e nível alto (10);
5.1.4  Ao final, será somada toda a linha com os números corrigidos, obtendo-se um número
final chamado de FATOR DE ACEITAÇÃO;

Observação: Não serão considerados valores negativos, que deverão ser lançados na tabela
com valor 0 (zero);

5.1.5 Deverá ser efetivado o desconto proporcional a 99,5% do preço, mesmo quando o Total
Geral resultar em um Fator de Aceitação igual a ‘ZERO’, quando o Somatório de Falhas for
superior a 5 (cinco).

 
6. A empresa contratada deverá manter endereço eletrônico para correspondência via e-mail.

6.1 Todas as ocorrências apontadas pela fiscalização serão encaminhadas, via correspondência
eletrônica, à empresa contratada com cópia para a Seção de Gestão de Contratos deste Tribunal.
6.2 O fiscal deverá emitir relatório apontando o excesso de ocorrências ao final de cada mês ou período
de apuração, com encaminhamento à empresa contratada no prazo fixado no Termo de Referência.
6.3 A empresa emitirá a nota fiscal com valor que esteja em conformidade com relatório encaminhado
pelo fiscal com base na tabela disposta no item 5 deste IMR - Tabela de Ocorrências e Efeitos
Remuneratórios (Fator de Aceitação).

Documento assinado eletronicamente por MARIA JULIA DE ARRUDA MESTIERI, Analista Judiciário, em
09/01/2023, às 15:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.app.tre-
ms.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o
código verificador 1374661 e o código CRC 87DD2E11.
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO DO SUL

Anexo

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS – IMR

Anexo II-H do Pregão 02/2023

 

SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NAS ÁREAS DE JARDINAGEM

1. Relação de ocorrências diárias
1.1 Os serviços objeto do Termo de Referência – Anexo I serão constantemente avaliados pelos
representantes do CONTRATANTE, que assinalarão as ocorrências na “Relação de Ocorrências”,
conforme modelo abaixo.
1.2 Os níveis de serviços apresentados neste IMR têm como função definir os indicadores de
acompanhamento da qualidade dos serviços prestados durante a contratação.
1.3 Seguir-se-á a tabela constante deste IMR quanto ao percentual a ser debitado do faturamento mensal
total dos serviços prestados pela CONTRATADA em função do não cumprimento de acordo de níveis
de serviços, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas em contrato e/ou em lei.
1.4 É requisito básico que a CONTRATADA cumpra e respeite as obrigações trabalhistas conforme lei
vigente, bem como, siga corretamente o plano de trabalho elaborado pelas partes do contrato.

 
2.Relação de ocorrências a ser utilizada como forma de mensuração dos resultados obtidos na
prestação de serviços de jardinagem, inclusive na prestação dos serviços adicionais.

SERVIÇO: ______________
MÊS/ANO DA VERIFICAÇÃO: _____ / _____

 
Total de Ocorrências:

RELAÇÃO DE OCORRÊNCIAS

OCORRÊNCIA 1: Inobservância da utilização de uniforme, uso de uniforme incompleto ou
inadequado, uniforme excessivamente danificado ou deixar de providenciar conjunto completo de
uniforme aos funcionários; inobservância do uso do crachá de identificação; inobservância do
padrão de vestuário complementar ao uniforme

AFERIÇÃO: Condicionada à verificação pelo fiscal do contrato.

OBSERVAÇÃO: A quantidade de ocorrência registrada corresponderá ao número de funcionários que
nela incorrerem em um mesmo dia. A ocorrência pela não entrega do uniforme a cada funcionário conforme
o Termo de Referência será anotada por cada dia de atraso.

Total de Ocorrências:
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Data da ocorrência Descrição sintética

  

  

 

OCORRÊNCIA 2: Resultado ineficiente do serviço (ex.: inobservância de rotinas de trabalho
fixadas pela unidade administrativa responsável pelos serviços; limpeza inadequada do espelho
d'água do Fórum Eleitoral (presença de detritos e/ou limo após a limpeza, água suja, etc.);
presença de mato e ervas daninhas nos canteiros, jarros e jardins, após a intervenção do
jardineiro; perecimento de grama ou plantas, quando a causa for atribuível à má execução das
tarefas do jardineiro; etc.)

AFERIÇÃO: Condicionada à verificação pelo fiscal do contrato ou à comunicação formalizada a este,
efetuada por servidor que tenha verificado sua ocorrência.

OBSERVAÇÃO: A comunicação ao fiscal poderá ser feita mediante correspondência eletrônica. Os
registros das ocorrências serão individuais, ou seja, a cada fato verificado corresponderá uma ocorrência,
podendo ocorrer o registro de várias ocorrências na mesma data.

Total de Ocorrências:

Data da ocorrência Descrição sintética

  

  

 

OCORRÊNCIA 3: Falta de cordialidade no trato com os servidores e usuários.

AFERIÇÃO: Condicionada à verificação pelo fiscal do contrato ou à comunicação formalizada a este,
efetuada por servidor que tenha verificado sua ocorrência.

OBSERVAÇÃO: A comunicação ao fiscal poderá ser feita mediante correspondência eletrônica. Os
registros das ocorrências serão individuais, ou seja, a cada fato verificado corresponderá uma ocorrência,
podendo ocorrer o registro de várias ocorrências na mesma data. O fiscal registrará a ocorrência
acompanhada de informações sobre o fato ocorrido e encaminhará ao Gestor de Contratos que poderá
requerer a substituição do empregado.

Total de Ocorrências:

Data da ocorrência Descrição sintética
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OCORRÊNCIA 4: Recusar-se, sem motivo justificado, a executar serviço determinado pela
fiscalização

AFERIÇÃO: Condicionada à apuração da ocorrência pelo fiscal do contrato.

OBSERVAÇÃO: Os registros serão individuais, ou seja, a cada recusa corresponderá uma ocorrência,
podendo ocorrer o registro de várias ocorrências na mesma data.

Total de Ocorrências:

Data da ocorrência Descrição sintética

  

  

 

OCORRÊNCIA 5: Deixar de cumprir horário estabelecido pelo contrato

AFERIÇÃO: Condicionada à verificação pelo fiscal do contrato ou à comunicação formalizada a este,
efetuada por servidor que tenha verificado sua ocorrência.

OBSERVAÇÃO: A comunicação ao fiscal poderá ser feita mediante correspondência eletrônica. Os
registros das ocorrências serão individuais, ou seja, a cada fato ocorrido corresponderá uma ocorrência,
podendo ocorrer o registro de várias falhas na mesma data.

Total de Ocorrências:

Data da ocorrência Descrição sintética

  

  

 

OCORRÊNCIA 6: Deixar de substituir empregado, quando de afastamento eventual do titular do
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posto de trabalho, em conformidade com as condições previstas no Termo de Referência.

AFERIÇÃO: Os registros das ocorrências serão individuais. A empresa deverá substituir o empregado no
prazo fixado no Termo de Referência.

OBSERVAÇÃO: Os registros das ocorrências serão individuais, ou seja, a cada fato ocorrido
corresponderá uma ocorrência, podendo ocorrer o registro de várias ocorrências na mesma data.

Total de Ocorrências:

Data da ocorrência Descrição sintética

  

  

 

OCORRÊNCIA 7: Deixar de substituir empregado com rendimento insatisfatório ou que tenha
conduta incompatível com suas atribuições.

AFERIÇÃO: Os registros das ocorrências serão individuais. A empresa deverá substituir o empregado no
prazo fixado no Termo de Referência.

OBSERVAÇÃO: Os registros das ocorrências serão individuais, ou seja, a cada fato ocorrido
corresponderá uma ocorrência, podendo ocorrer o registro de várias ocorrências na mesma data.

Total de Ocorrências:

Data da ocorrência Descrição sintética

  

  

 

OCORRÊNCIA 8: Retirar funcionário do serviço durante o expediente, sem a anuência prévia da
CONTRATANTE.

AFERIÇÃO: Condicionada à verificação pelo fiscal do contrato ou à comunicação formalizada a este,
efetuada por servidor que tenha verificado sua ocorrência.

OBSERVAÇÃO: Os registros das ocorrências serão individuais, ou seja, a cada fato ocorrido
corresponderá uma ocorrência, podendo ocorrer o registro de várias ocorrências na mesma data
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Total de Ocorrências:

Data da ocorrência Descrição sintética

  

  

 

OCORRÊNCIA 9: Deixar de oferecer, junto com a Nota Fiscal de prestação de serviços, os
documentos previstos em contrato necessários ao pagamento, ou atrasar a sua remessa após o
prazo oferecido pela fiscalização.

AFERIÇÃO: Condicionada à apuração da ocorrência pelo fiscal do contrato.

OBSERVAÇÃO: Os registros serão individuais por nota fiscal. Será computada ocorrência quando não
houver o encaminhamento de algum dos documentos. No caso de atraso na remessa após ser concedido
prazo pela fiscalização, a cada dia de atraso corresponderá uma ocorrência.

Total de Ocorrências:

Data da ocorrência Descrição sintética

  

  

 

OCORRÊNCIA 10: Ausência de fornecimento e/ou não observância da manutenção das
quantidades de materiais e/ou equipamentos necessários à adequada execução dos serviços.

AFERIÇÃO: Condicionada à verificação pelo fiscal do contrato, que anotará o tipo de material ou
equipamento não fornecido ou indisponível.

OBSERVAÇÃO: A falta de cada material e/ou equipamento específico será considerada ocorrência
individual, podendo ocorrer o registro de várias ocorrências na mesma data. A cada dia de falta de um
material corresponderá uma ocorrência.

Total de Ocorrências:

Data da ocorrência Descrição sintética
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OCORRÊNCIA 11: Fornecimento, disponibilidade e/ou utilização de material ou equipamento que
não atenda quanto à qualidade do material ou especificidade do serviço a ser prestado.

AFERIÇÃO: Condicionada à verificação pelo fiscal do contrato, que anotará o material ou equipamento
que não atende às especificações requeridas e/ou às necessidades do serviço, bem como a(s)
consequência(s) negativa(s) decorrente(s) de sua efetiva utilização e/ou possível(is) consequência(s)
negativa(s) que decorrerá(ão) de uma
eventual utilização.

OBSERVAÇÃO: Os registros serão individuais, ou seja, a cada material ou equipamento inadequado
corresponderá uma ocorrência, podendo ocorrer o registro de várias ocorrências na mesma data.

Total de Ocorrências:

Data da ocorrência Descrição sintética

  

  

 
3. Instruções:

3.1. Preencher cada um dos itens de avaliação de ocorrências, totalizando as ocorrências no mês de
referência e indicando sinteticamente o dia e o fato gerador na tabela existente em cada item.

 
4. Fator percentual de recebimento e remuneração dos serviços.

4.1 Diante dos dados/ocorrências constantes na “Relação de Ocorrências”, o CONTRATANTE
promoverá a tabulação dos mesmos, conforme tabela de ocorrências e Efeitos Remuneratórios, de modo
a identificar o percentual de aceitação dos serviços, que deverá ser aplicado ao preço contratual.

 
5. Tabela de ocorrências e efeitos remuneratórios (Fator de aceitação)            

OCORRÊNCIA 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11

Total de Ocorrências            

Tolerância 2 3 1 1 2 1 1 1 2 2 2

Excesso de Ocorrência            

Peso 6 6 10 10 6 10 10 10 6 6 6

Anexo II-H - IMR - Jardinagem (1374667)         SEI 0008982-51.2022.6.12.8000 / pg. 56



Fator de Aceitação            

 
EFEITOS REMUNERATÓRIOS:
Faixa 01 – Fator de Aceitação 0: 100% de avaliação dos serviços (quando somatório de ocorrências for
menor ou igual a 5)
Faixa 02 – Fator de Aceitação 0: 99,5% de avaliação dos serviços (quando o somatório de ocorrências for
maior que 5)
Faixa 03 – Fator de Aceitação de 01 a 25: 99% de avaliação dos serviços
Faixa 04 – Fator de Aceitação de 26 a 50: 97% de avaliação dos serviços
Faixa 05 – Fator de Aceitação de 51 a 75: 95% de avaliação dos serviços
Faixa 06 – Fator de Aceitação de 76 a 100: 90% de avaliação dos serviços e penalização conforme contrato.

Observação: A Contratada fará jus ao percentual do valor pactuado equivalente a cada uma das seis
faixas, conforme o fator de aceitação calculado de acordo com a tabela acima.

 
5.1 Instruções para aplicação desta tabela:

5.1.1 As listas com indicações das ocorrências identificadas serão inseridas na tabela acima, de
modo que o gestor preencherá as respectivas linhas inteiras, que contemplam as hipóteses de
verificação técnica dos serviços, com base na avaliação própria e na dos usuários;
5.1.2 Após, todas as ocorrências serão somadas na linha TOTAL por tipo de infração,
correspondendo a cada uma colunas. A seguir, do valor totalizado por cada coluna de verificação
qualitativa será deduzido o respectivo valor da TOLERÂNCIA prevista/admitida (por coluna),
obtendo-se o valor referente, EXCESSO DE OCORRÊNCIAS, por ocorrência;
5.1.3  Posteriormente, cada valor de excesso de ocorrências será multiplicado pelo PESO
indicado em cada coluna, obtendo-se, pois, o NÚMERO CORRIGIDO por tipo de
apontamento. Os números atribuídos como PESO foram estabelecidos com base em ocorrências
de nível baixo (6), nível médio (8) e nível alto (10);
5.1.4  Ao final, será somada toda a linha com os números corrigidos, obtendo-se um número
final chamado de FATOR DE ACEITAÇÃO;

Observação: Não serão considerados valores negativos, que deverão ser lançados na tabela
com valor 0 (zero);

5.1.5 Deverá ser efetivado o desconto proporcional a 99,5% do preço, mesmo quando o Total
Geral resultar em um Fator de Aceitação igual a ‘ZERO’, quando o Somatório de Falhas for
superior a 5 (cinco).

 
6. A empresa contratada deverá manter endereço eletrônico para correspondência via e-mail.

6.1 Todas as ocorrências apontadas pela fiscalização serão encaminhadas, via correspondência
eletrônica, à empresa contratada com cópia para a Seção de Gestão de Contratos deste Tribunal.
6.2 O fiscal deverá emitir relatório apontando o excesso de ocorrências ao final de cada mês ou período
de apuração, com encaminhamento à empresa contratada no prazo fixado no Termo de Referência.
6.3 A empresa emitirá a nota fiscal com valor que esteja em conformidade com relatório encaminhado
pelo fiscal com base na tabela disposta no item 5 deste IMR - Tabela de Ocorrências e Efeitos
Remuneratórios (Fator de Aceitação).
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO DO SUL

Anexo

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS – IMR

Anexo II-I do Pregão 02/2023

 

SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NA ÁREA DE OPERAÇÃO DE EMPILHADEIRA
(OPERADOR DE EMPILHADEIRA)

1. Relação de ocorrências diárias
1.1 Os serviços objeto do Termo de Referência – Anexo I serão constantemente avaliados pelos
representantes do CONTRATANTE, que assinalarão as ocorrências na “Relação de Ocorrências”,
conforme modelo abaixo.
1.2 Os níveis de serviços apresentados neste IMR têm como função definir os indicadores de
acompanhamento da qualidade dos serviços prestados durante a contratação.
1.3 Seguir-se-á a tabela constante deste IMR quanto ao percentual a ser debitado do faturamento mensal
total dos serviços prestados pela CONTRATADA em função do não cumprimento de acordo de níveis
de serviços, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas em contrato e/ou em lei.
1.4 É requisito básico que a CONTRATADA cumpra e respeite as obrigações trabalhistas conforme lei
vigente, bem como, siga corretamente o plano de trabalho elaborado pelas partes do contrato.

 
2.Relação de ocorrências a ser utilizada como forma de mensuração dos resultados obtidos na
prestação de serviços de operação de empilhadeira (operador de empilhadeira), inclusive na
prestação dos serviços adicionais.

SERVIÇO: ______________
MÊS/ANO DA VERIFICAÇÃO: _____ / _____

 
Total de Ocorrências:

RELAÇÃO DE OCORRÊNCIAS

OCORRÊNCIA 1: Inobservância da utilização de uniforme, uso de uniforme incompleto ou
inadequado, uniforme excessivamente danificado ou deixar de providenciar conjunto completo de
uniforme aos funcionários; inobservância do uso do crachá de identificação; inobservância do
padrão de vestuário complementar ao uniforme

AFERIÇÃO: Condicionada à verificação pelo fiscal do contrato.

OBSERVAÇÃO: A quantidade de ocorrência registrada corresponderá ao número de funcionários que
nela incorrerem em um mesmo dia. A ocorrência pela não entrega do uniforme a cada funcionário conforme
o Termo de Referência será anotada por cada dia de atraso.

Total de Ocorrências:
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Data da ocorrência Descrição sintética

  

  

 

OCORRÊNCIA 2: Resultado ineficiente do serviço (ex.: movimentação e/ou guarda de
materiais/equipamentos de forma inadequada; ausência ou realização inadequada dos testes de
funcionamento e manutenção previstos para os equipamentos de movimentação de cargas;
ausência de controle de entrada, saída e/ou movimentação de materiais/equipamentos;
inobservância de horários fixados para execução de atividades; inobservância de rotinas de
trabalho fixadas pela unidade administrativa responsável pelos serviços; etc.)

AFERIÇÃO: Condicionada à verificação pelo fiscal do contrato ou à comunicação formalizada a este,
efetuada por servidor que tenha verificado sua ocorrência.

OBSERVAÇÃO: A comunicação ao fiscal poderá ser feita mediante correspondência eletrônica. Os
registros das ocorrências serão individuais, ou seja, a cada fato verificado corresponderá uma ocorrência,
podendo ocorrer o registro de várias ocorrências na mesma data.

Total de Ocorrências:

Data da ocorrência Descrição sintética

  

  

 

OCORRÊNCIA 3: Falta de cordialidade no trato com os servidores e usuários.

AFERIÇÃO: Condicionada à verificação pelo fiscal do contrato ou à comunicação formalizada a este,
efetuada por servidor que tenha verificado sua ocorrência.

OBSERVAÇÃO: A comunicação ao fiscal poderá ser feita mediante correspondência eletrônica. Os
registros das ocorrências serão individuais, ou seja, a cada fato verificado corresponderá uma ocorrência,
podendo ocorrer o registro de várias ocorrências na mesma data. O fiscal registrará a ocorrência
acompanhada de informações sobre o fato ocorrido e encaminhará ao Gestor de Contratos que poderá
requerer a substituição do empregado.

Total de Ocorrências:
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Data da ocorrência Descrição sintética

  

  

 

OCORRÊNCIA 4: Recusar-se, sem motivo justificado, a executar serviço determinado pela
fiscalização

AFERIÇÃO: Condicionada à apuração da ocorrência pelo fiscal do contrato.

OBSERVAÇÃO: Os registros serão individuais, ou seja, a cada recusa corresponderá uma ocorrência,
podendo ocorrer o registro de várias ocorrências na mesma data.

Total de Ocorrências:

Data da ocorrência Descrição sintética

  

  

 

OCORRÊNCIA 5: Deixar de cumprir horário estabelecido pelo contrato

AFERIÇÃO: Condicionada à verificação pelo fiscal do contrato ou à comunicação formalizada a este,
efetuada por servidor que tenha verificado sua ocorrência.

OBSERVAÇÃO: A comunicação ao fiscal poderá ser feita mediante correspondência eletrônica. Os
registros das ocorrências serão individuais, ou seja, a cada fato ocorrido corresponderá uma ocorrência,
podendo ocorrer o registro de várias falhas na mesma data.

Total de Ocorrências:

Data da ocorrência Descrição sintética
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OCORRÊNCIA 6: Deixar de substituir empregado, quando de afastamento eventual do titular do
posto de trabalho, em conformidade com as condições previstas no Termo de Referência.

AFERIÇÃO: Os registros das ocorrências serão individuais. A empresa deverá substituir o empregado no
prazo fixado no Termo de Referência.

OBSERVAÇÃO: Os registros das ocorrências serão individuais, ou seja, a cada fato ocorrido
corresponderá uma ocorrência, podendo ocorrer o registro de várias ocorrências na mesma data.

Total de Ocorrências:

Data da ocorrência Descrição sintética

  

  

 

OCORRÊNCIA 7: Deixar de substituir empregado com rendimento insatisfatório ou que tenha
conduta incompatível com suas atribuições.

AFERIÇÃO: Os registros das ocorrências serão individuais. A empresa deverá substituir o empregado no
prazo fixado no Termo de Referência.

OBSERVAÇÃO: Os registros das ocorrências serão individuais, ou seja, a cada fato ocorrido
corresponderá uma ocorrência, podendo ocorrer o registro de várias ocorrências na mesma data.

Total de Ocorrências:

Data da ocorrência Descrição sintética

  

  

 

OCORRÊNCIA 8: Retirar funcionário do serviço durante o expediente, sem a anuência prévia da
CONTRATANTE.

AFERIÇÃO: Condicionada à verificação pelo fiscal do contrato ou à comunicação formalizada a este,
efetuada por servidor que tenha verificado sua ocorrência.
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OBSERVAÇÃO: Os registros das ocorrências serão individuais, ou seja, a cada fato ocorrido
corresponderá uma ocorrência, podendo ocorrer o registro de várias ocorrências na mesma data

Total de Ocorrências:

Data da ocorrência Descrição sintética

  

  

 

OCORRÊNCIA 9: Deixar de oferecer, junto com a Nota Fiscal de prestação de serviços, os
documentos previstos em contrato necessários ao pagamento, ou atrasar a sua remessa após o
prazo oferecido pela fiscalização.

AFERIÇÃO: Condicionada à apuração da ocorrência pelo fiscal do contrato.

OBSERVAÇÃO: Os registros serão individuais por nota fiscal. Será computada ocorrência quando não
houver o encaminhamento de algum dos documentos. No caso de atraso na remessa após ser concedido
prazo pela fiscalização, a cada dia de atraso corresponderá uma ocorrência.

Total de Ocorrências:

Data da ocorrência Descrição sintética

  

  

 
 

OCORRÊNCIA 10: Atraso no repasse ao prestador de serviço do valor de diária a que fizer jus em
razão de
deslocamento a serviço

AFERIÇÃO: Condicionada à apuração da ocorrência pelo fiscal do contrato.

OBSERVAÇÃO: Os registros serão individuais por prestador e por deslocamento. A cada dia de atraso
corresponderá uma ocorrência.

Total de Ocorrências:

Data da ocorrência Descrição sintética
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Data da ocorrência Descrição sintética

  

  

 
3. Instruções:

3.1. Preencher cada um dos itens de avaliação de ocorrências, totalizando as ocorrências no mês de
referência e indicando sinteticamente o dia e o fato gerador na tabela existente em cada item.

 
4. Fator percentual de recebimento e remuneração dos serviços.

4.1 Diante dos dados/ocorrências constantes na “Relação de Ocorrências”, o CONTRATANTE
promoverá a tabulação dos mesmos, conforme tabela de ocorrências e Efeitos Remuneratórios, de modo
a identificar o percentual de aceitação dos serviços, que deverá ser aplicado ao preço contratual.

 
5. Tabela de ocorrências e efeitos remuneratórios (Fator de aceitação)            

OCORRÊNCIA 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

Total de Ocorrências           

Tolerância 2 3 1 1 2 1 1 1 2 1

Excesso de Ocorrência           

Peso 6 6 10 10 6 10 10 10 6 10

Fator de Aceitação           

 
EFEITOS REMUNERATÓRIOS:
Faixa 01 – Fator de Aceitação 0: 100% de avaliação dos serviços (quando somatório de ocorrências for
menor ou igual a 5)
Faixa 02 – Fator de Aceitação 0: 99,5% de avaliação dos serviços (quando o somatório de ocorrências for
maior que 5)
Faixa 03 – Fator de Aceitação de 01 a 25: 99% de avaliação dos serviços
Faixa 04 – Fator de Aceitação de 26 a 50: 97% de avaliação dos serviços
Faixa 05 – Fator de Aceitação de 51 a 75: 95% de avaliação dos serviços
Faixa 06 – Fator de Aceitação de 76 a 100: 90% de avaliação dos serviços e penalização conforme contrato.

Observação: A Contratada fará jus ao percentual do valor pactuado equivalente a cada uma das seis
faixas, conforme o fator de aceitação calculado de acordo com a tabela acima.

 
5.1 Instruções para aplicação desta tabela:

5.1.1 As listas com indicações das ocorrências identificadas serão inseridas na tabela acima, de
modo que o gestor preencherá as respectivas linhas inteiras, que contemplam as hipóteses de
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verificação técnica dos serviços, com base na avaliação própria e na dos usuários;
5.1.2 Após, todas as ocorrências serão somadas na linha TOTAL por tipo de infração,
correspondendo a cada uma colunas. A seguir, do valor totalizado por cada coluna de verificação
qualitativa será deduzido o respectivo valor da TOLERÂNCIA prevista/admitida (por coluna),
obtendo-se o valor referente, EXCESSO DE OCORRÊNCIAS, por ocorrência;
5.1.3  Posteriormente, cada valor de excesso de ocorrências será multiplicado pelo PESO
indicado em cada coluna, obtendo-se, pois, o NÚMERO CORRIGIDO por tipo de
apontamento. Os números atribuídos como PESO foram estabelecidos com base em ocorrências
de nível baixo (6), nível médio (8) e nível alto (10);
5.1.4  Ao final, será somada toda a linha com os números corrigidos, obtendo-se um número
final chamado de FATOR DE ACEITAÇÃO;

Observação: Não serão considerados valores negativos, que deverão ser lançados na tabela
com valor 0 (zero);

5.1.5 Deverá ser efetivado o desconto proporcional a 99,5% do preço, mesmo quando o Total
Geral resultar em um Fator de Aceitação igual a ‘ZERO’, quando o Somatório de Falhas for
superior a 5 (cinco).

 
6. A empresa contratada deverá manter endereço eletrônico para correspondência via e-mail.

6.1 Todas as ocorrências apontadas pela fiscalização serão encaminhadas, via correspondência
eletrônica, à empresa contratada com cópia para a Seção de Gestão de Contratos deste Tribunal.
6.2 O fiscal deverá emitir relatório apontando o excesso de ocorrências ao final de cada mês ou período
de apuração, com encaminhamento à empresa contratada no prazo fixado no Termo de Referência.
6.3 A empresa emitirá a nota fiscal com valor que esteja em conformidade com relatório encaminhado
pelo fiscal com base na tabela disposta no item 5 deste IMR - Tabela de Ocorrências e Efeitos
Remuneratórios (Fator de Aceitação).

Documento assinado eletronicamente por MARIA JULIA DE ARRUDA MESTIERI, Analista Judiciário, em
09/01/2023, às 15:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.app.tre-
ms.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o
código verificador 1374672 e o código CRC 3D1E0C13.
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO DO SUL

Anexo

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS – IMR

Anexo II-J do Pregão 02/2023

 

SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NA ÁREA DE SECRETARIADO (secretária (o))

1. Relação de ocorrências diárias
1.1 Os serviços objeto do Termo de Referência – Anexo I serão constantemente avaliados pelos
representantes do CONTRATANTE, que assinalarão as ocorrências na “Relação de Ocorrências”,
conforme modelo abaixo.
1.2 Os níveis de serviços apresentados neste IMR têm como função definir os indicadores de
acompanhamento da qualidade dos serviços prestados durante a contratação.
1.3 Seguir-se-á a tabela constante deste IMR quanto ao percentual a ser debitado do faturamento mensal
total dos serviços prestados pela CONTRATADA em função do não cumprimento de acordo de níveis
de serviços, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas em contrato e/ou em lei.
1.4 É requisito básico que a CONTRATADA cumpra e respeite as obrigações trabalhistas conforme lei
vigente, bem como, siga corretamente o plano de trabalho elaborado pelas partes do contrato.

 
2.Relação de ocorrências a ser utilizada como forma de mensuração dos resultados obtidos na
prestação de serviços de secretariado, inclusive na prestação dos serviços adicionais.

SERVIÇO: ______________
MÊS/ANO DA VERIFICAÇÃO: _____ / _____

 
Total de Ocorrências:

RELAÇÃO DE OCORRÊNCIAS

OCORRÊNCIA 1: Inobservância da utilização de uniforme, uso de uniforme incompleto ou
inadequado, uniforme excessivamente danificado ou deixar de providenciar conjunto completo de
uniforme aos funcionários; inobservância do uso do crachá de identificação; inobservância do
padrão de vestuário complementar ao uniforme

AFERIÇÃO: Condicionada à verificação pelo fiscal do contrato.

OBSERVAÇÃO: A quantidade de ocorrência registrada corresponderá ao número de funcionários que
nela incorrerem em um mesmo dia. A ocorrência pela não entrega do uniforme a cada funcionário conforme
o Termo de Referência será anotada por cada dia de atraso.

Total de Ocorrências:
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Data da ocorrência Descrição sintética

  

  

 

OCORRÊNCIA 2: Resultado ineficiente do serviço (ex.: inobservância de rotinas de trabalho
fixadas pela unidade administrativa responsável pelos serviços; prestar informação incorreta aos
usuários; deixar de prestar atendimento telefônico ou presencial aos usuários; etc.)

AFERIÇÃO: Condicionada à verificação pelo fiscal do contrato ou à comunicação formalizada a este,
efetuada por servidor que tenha verificado sua ocorrência.

OBSERVAÇÃO: A comunicação ao fiscal poderá ser feita mediante correspondência eletrônica. Os
registros das ocorrências serão individuais, ou seja, a cada fato verificado corresponderá uma ocorrência,
podendo ocorrer o registro de várias ocorrências na mesma data.

Total de Ocorrências:

Data da ocorrência Descrição sintética

  

  

 

OCORRÊNCIA 3: Falta de cordialidade no trato com os servidores e usuários.

AFERIÇÃO: Condicionada à verificação pelo fiscal do contrato ou à comunicação formalizada a este,
efetuada por servidor que tenha verificado sua ocorrência.

OBSERVAÇÃO: A comunicação ao fiscal poderá ser feita mediante correspondência eletrônica. Os
registros das ocorrências serão individuais, ou seja, a cada fato verificado corresponderá uma ocorrência,
podendo ocorrer o registro de várias ocorrências na mesma data. O fiscal registrará a ocorrência
acompanhada de informações sobre o fato ocorrido e encaminhará ao Gestor de Contratos que poderá
requerer a substituição do empregado.

Total de Ocorrências:

Data da ocorrência Descrição sintética
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OCORRÊNCIA 4: Recusar-se, sem motivo justificado, a executar serviço determinado pela
fiscalização

AFERIÇÃO: Condicionada à apuração da ocorrência pelo fiscal do contrato.

OBSERVAÇÃO: Os registros serão individuais, ou seja, a cada recusa corresponderá uma ocorrência,
podendo ocorrer o registro de várias ocorrências na mesma data.

Total de Ocorrências:

Data da ocorrência Descrição sintética

  

  

 

OCORRÊNCIA 5: Deixar de cumprir horário estabelecido pelo contrato

AFERIÇÃO: Condicionada à verificação pelo fiscal do contrato ou à comunicação formalizada a este,
efetuada por servidor que tenha verificado sua ocorrência.

OBSERVAÇÃO: A comunicação ao fiscal poderá ser feita mediante correspondência eletrônica. Os
registros das ocorrências serão individuais, ou seja, a cada fato ocorrido corresponderá uma ocorrência,
podendo ocorrer o registro de várias falhas na mesma data.

Total de Ocorrências:

Data da ocorrência Descrição sintética

  

  

 

OCORRÊNCIA 6: Deixar de substituir empregado, quando de afastamento eventual do titular do
posto de trabalho, em conformidade com as condições previstas no Termo de Referência.
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AFERIÇÃO: Os registros das ocorrências serão individuais. A empresa deverá substituir o empregado no
prazo fixado no Termo de Referência.

OBSERVAÇÃO: Os registros das ocorrências serão individuais, ou seja, a cada fato ocorrido
corresponderá uma ocorrência, podendo ocorrer o registro de várias ocorrências na mesma data.

Total de Ocorrências:

Data da ocorrência Descrição sintética

  

  

 

OCORRÊNCIA 7: Deixar de substituir empregado com rendimento insatisfatório ou que tenha
conduta incompatível com suas atribuições.

AFERIÇÃO: Os registros das ocorrências serão individuais. A empresa deverá substituir o empregado no
prazo fixado no Termo de Referência.

OBSERVAÇÃO: Os registros das ocorrências serão individuais, ou seja, a cada fato ocorrido
corresponderá uma ocorrência, podendo ocorrer o registro de várias ocorrências na mesma data.

Total de Ocorrências:

Data da ocorrência Descrição sintética

  

  

 

OCORRÊNCIA 8: Retirar funcionário do serviço durante o expediente, sem a anuência prévia da
CONTRATANTE.

AFERIÇÃO: Condicionada à verificação pelo fiscal do contrato ou à comunicação formalizada a este,
efetuada por servidor que tenha verificado sua ocorrência.

OBSERVAÇÃO: Os registros das ocorrências serão individuais, ou seja, a cada fato ocorrido
corresponderá uma ocorrência, podendo ocorrer o registro de várias ocorrências na mesma data

Total de Ocorrências:
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Data da ocorrência Descrição sintética

  

  

 

OCORRÊNCIA 9: Deixar de oferecer, junto com a Nota Fiscal de prestação de serviços, os
documentos previstos em contrato necessários ao pagamento, ou atrasar a sua remessa após o
prazo oferecido pela fiscalização.

AFERIÇÃO: Condicionada à apuração da ocorrência pelo fiscal do contrato.

OBSERVAÇÃO: Os registros serão individuais por nota fiscal. Será computada ocorrência quando não
houver o encaminhamento de algum dos documentos. No caso de atraso na remessa após ser concedido
prazo pela fiscalização, a cada dia de atraso corresponderá uma ocorrência.

Total de Ocorrências:

Data da ocorrência Descrição sintética

  

  

 
3. Instruções:

3.1. Preencher cada um dos itens de avaliação de ocorrências, totalizando as ocorrências no mês de
referência e indicando sinteticamente o dia e o fato gerador na tabela existente em cada item.

 
4. Fator percentual de recebimento e remuneração dos serviços.

4.1 Diante dos dados/ocorrências constantes na “Relação de Ocorrências”, o CONTRATANTE
promoverá a tabulação dos mesmos, conforme tabela de ocorrências e Efeitos Remuneratórios, de modo
a identificar o percentual de aceitação dos serviços, que deverá ser aplicado ao preço contratual.

 
5. Tabela de ocorrências e efeitos remuneratórios (Fator de aceitação)            

OCORRÊNCIA 1 2 3 4 5 6 7 8 9

Total de Ocorrências          

Tolerância 2 3 1 1 2 1 1 1 2
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Excesso de Ocorrência          

Peso 6 6 10 10 6 10 10 10 6

Fator de Aceitação          

 
EFEITOS REMUNERATÓRIOS:
Faixa 01 – Fator de Aceitação 0: 100% de avaliação dos serviços (quando somatório de ocorrências for
menor ou igual a 5)
Faixa 02 – Fator de Aceitação 0: 99,5% de avaliação dos serviços (quando o somatório de ocorrências for
maior que 5)
Faixa 03 – Fator de Aceitação de 01 a 25: 99% de avaliação dos serviços
Faixa 04 – Fator de Aceitação de 26 a 50: 97% de avaliação dos serviços
Faixa 05 – Fator de Aceitação de 51 a 75: 95% de avaliação dos serviços
Faixa 06 – Fator de Aceitação de 76 a 100: 90% de avaliação dos serviços e penalização conforme contrato.

Observação: A Contratada fará jus ao percentual do valor pactuado equivalente a cada uma das seis
faixas, conforme o fator de aceitação calculado de acordo com a tabela acima.

 
5.1 Instruções para aplicação desta tabela:

5.1.1 As listas com indicações das ocorrências identificadas serão inseridas na tabela acima, de
modo que o gestor preencherá as respectivas linhas inteiras, que contemplam as hipóteses de
verificação técnica dos serviços, com base na avaliação própria e na dos usuários;
5.1.2 Após, todas as ocorrências serão somadas na linha TOTAL por tipo de infração,
correspondendo a cada uma colunas. A seguir, do valor totalizado por cada coluna de verificação
qualitativa será deduzido o respectivo valor da TOLERÂNCIA prevista/admitida (por coluna),
obtendo-se o valor referente, EXCESSO DE OCORRÊNCIAS, por ocorrência;
5.1.3  Posteriormente, cada valor de excesso de ocorrências será multiplicado pelo PESO
indicado em cada coluna, obtendo-se, pois, o NÚMERO CORRIGIDO por tipo de
apontamento. Os números atribuídos como PESO foram estabelecidos com base em ocorrências
de nível baixo (6), nível médio (8) e nível alto (10);
5.1.4  Ao final, será somada toda a linha com os números corrigidos, obtendo-se um número
final chamado de FATOR DE ACEITAÇÃO;

Observação: Não serão considerados valores negativos, que deverão ser lançados na tabela
com valor 0 (zero);

5.1.5 Deverá ser efetivado o desconto proporcional a 99,5% do preço, mesmo quando o Total
Geral resultar em um Fator de Aceitação igual a ‘ZERO’, quando o Somatório de Falhas for
superior a 5 (cinco).

 
6. A empresa contratada deverá manter endereço eletrônico para correspondência via e-mail.

6.1 Todas as ocorrências apontadas pela fiscalização serão encaminhadas, via correspondência
eletrônica, à empresa contratada com cópia para a Seção de Gestão de Contratos deste Tribunal.
6.2 O fiscal deverá emitir relatório apontando o excesso de ocorrências ao final de cada mês ou período
de apuração, com encaminhamento à empresa contratada no prazo fixado no Termo de Referência.
6.3 A empresa emitirá a nota fiscal com valor que esteja em conformidade com relatório encaminhado
pelo fiscal com base na tabela disposta no item 5 deste IMR - Tabela de Ocorrências e Efeitos
Remuneratórios (Fator de Aceitação).

Documento assinado eletronicamente por MARIA JULIA DE ARRUDA MESTIERI, Analista Judiciário, em
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09/01/2023, às 15:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.app.tre-
ms.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o
código verificador 1374679 e o código CRC 172B034F.
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